
ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2021 

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% 
PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP 

___ 	 RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
Razão Social 	 CNPJ 

Endereço 	 1 Número 	1 Bairro 

Cidade 	 Estado 	CEP 

E-mail 	- 	 Telefone 	Fax 

Representante para contato 

Recebemos, o edital do pregão presencial da Comissão Permanente de Licitações 
do município de Santo Amaro das Brotas/SE, nesta data, cópia do edital da 
licitação acima identificada. 

Local: 	 , _____ de 	de 2021. 

Assinatura do Responsável 

IMPORTANTE: Visando a comunicação futura entre esta PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS a(s) empresa(s) participante(s) 
do processo licitatório em epígrafe, solicito aos interessados o preenchimento do 
recibo de retirada do edital e remeta-o a Comissão Permanente de Licitação por 
e-mail pregaosantoamarodasbrotas@gmail.com . Informo que a comunicação de 
eventuais retificações no instrumento convocatório, bem ,/orno informações 
adicionais sobre a presente licitação, serão repassadas a tod9's os licitantes que 
nos remeteram o presente recibo, ressaltando também que ai/não remessa exime 
o(a) Pregoeiro(a) de quaisquer responsabilidade acima mencíonadas. 

(t~_ o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

Praça Coronel Jacinto Ribeiro, n° 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2021 

OBJETO:  

Sistema de Registro de Preços para futuro fornecimento parcelado de material de 
expediente, para atender as demandas da Prefeitura Municipal (Secretarias), como órgão 
gerenciador, bem como o Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência 
Social e Secretaria Municipal de Educação, como órgãos participantes, do município de 
Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, conforme especificações constantes do 
Anexo 1 - Termo de Referência parte integrante do edital. 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

o MENOR PREÇO POR ITEM. 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: 

• Data: 19/0212021 	 Horário: 09:00hs (nove horas) 
• Local: Praça Coronel Jacinto Ribeiro, n° 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo 

Amaro das Brotas/SE, Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

ANEXOS: 

• ANEXO 1 - Termo de Referência 

• ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços 

• ANEXO III - Modelo de Declaração de Ciência e Concordância com o 
Edital 

• ANEXO IV - Modelo De Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional 

• ANEXO V - Modelo De Credencial / Procuração 

• ANEXO VI - Modelo de Declaração Relativa à Dispositivo da Lei De 
Licitações 

• ANEXO VII - Minuta da Ata de Registro de Preços 

• ANEXO VIII - Minuta do Contrato 

INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO: 

• Na Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas, situada a Praça 
Coronel Jacinto Ribeiro, n° 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo 
Amaro das Brotas/SE, na sala da Comissão Permanente de Licitação - 
CPL. 

Contatos: 

• E-mail: preQapsantoamarodasbrotas@cjmail.com  

• Site: httpJ/www.santoamarodasbrotas.se.ov.brí 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE 
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V. 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICíPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS, ESTADO DE 
SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
13.110.218/0001-40, com sede à Praça Coronel Jacinto Ribeiro, n° 75, Bairro Centro, 
CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE, POR SEU(LIA) PREGOEIRO(A), 
designado pela Portaria conforme consta nos autos, torna público que realizará o 
certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, PARA REGISTRO DE PREÇOS. Este procedimento administrativo obedecerá aos 
preceitos de direito público e em especial as disposições da Lei n° 10.520/2002, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar n° 
123/2006, Decreto Municipal n° 512/2014, 306/2018 e 151/2019 e será regido pelas 
condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, os quais foram 
examinados pela Consultoria Jurídica, conforme PARECER contido nos autos deste 
Processo Administrativo, observando o seguinte: 

1 - DO OBJETO E DA REUNIÃO: 

1.1. Sistema de Registro de Preços para futuro fornecimento parcelado de material de 
expediente, para atender as demandas da Prefeitura Municipal (Secreta, - ias), 
como órgão gerenciador, bem como o Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, como órgãcs 
participantes, do município de Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, 
conforme especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência parte 
integrante do edital. 

1.1. 

	

1.2. 	A reunião para processamento da licitação dar-se-á no dia 19 de fevereiro de 
2021, às 09:00h (nove horas), na sala de Reuniões da Comissão 
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Amaro das 
Brotas, localizada na Praça Coronel Jacinto Ribeiro, n° 75, Bairro Centro, 
CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE. 

	

1.3. 	Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subseqüente, 
independentemente de nova comunicação. 

2 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

2.1. Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas 
(Secretarias) 

	

2.2. 	Órgão(s) Participante(s): Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de 
Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação. 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

	

3.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que atendereII todas as 
exigências constantes neste Edital e seus Anexos, incltíive quanto à 
documentação, que pertençam ao ramo de atividade compatívélcom  o objeto 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

licitado, legalmente constituída desde que satisfaça as exigências fixadas neste 
edital e apresente os documentos nele exigidos e demais normas aplicáveis à 
espécie, conforme o procedimento para COTA PRINCIPAL e COTA RESERVADA, 
previsto na Lei Complementar n.° 123/2006 e demais legislação. 

3.1.1. Para o(s) ITEM(NS) - (Cota Principal) - A(s) quantidade(s) estipulada(s) 
no(s) total(is) do objeto, elencado(s) no Anexo 1 - Termo de Referência, 
destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos do 
edital; 

	

3.1.2. 	Para o(s) ITEM(NS) - (Cota Reservada) - A(s) quantidade(s) 
estipulada(s) no Anexo 1 - Termo de Referência, será(ao) destinado(s) à 
Reserva de Cota Exclusiva de até 25% (vinte e cinco por cento) para as 
empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n.° 123/2006. 

	

3.1.3. 	Para o(s) ITEM(NS) - (EXCLUSIVOS), somente para participação das 
empresas enquadradas como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
para o(s) item(ns) cujo o valor corresponde até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), de acordo os dispositivos da Lei Complementar n° 123/2006 e 
demais legislação pertinente. 

	

3.1.4. 	Para a COTA PRINCIPAL, os lidtantes enquadrados na condição de 
microempresa, ou empresa de pequeno porte, que pretender utilizar-se 
das prerrogativas asseguradas pela Lei Complementar n° 123/2006, 
deverão apresentar no ato do credenciamento a Certidão expedida pela 
Junta Comercial, para usufruir do benefício da Lei Complementar n° 
123/2006. 

	

3.2. 	A ausência da informação prevista no item anterior não impedirá a participação da 
microempresa ou empresa de pequeno porte na Cota Principal do processo 
licitatório, porém será considerada como desistência da empresa do exercício das 
referidas prerrogativas. 

3.3. Para a COTA RESERVADA/ EXCLUSIVO, o(s) licitante(s)deverá(ão) apresentar a 
sua condição através da expedição da Certidão expedida pela Junta Comercial 
no ato do credenciamento, para fins participação dos itens destinado a 
Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, como condição para o 
exercício do benefício à referida cota. 

	

3.4. 	A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de que 
trata o art. 299 do código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e das sanções previstas neste Edital. 

3.5. Não poderão participar deste Pregão: 

3.5.1. Consórcio ou grupo de Empresas; 

3.5.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitações e impedidas do 
direito de contratar com Estado de Sergipe, devidamente publicados nos sítios 
oficiais no Estado; 

3.5.3. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, Direta, Indireta, Federal, Estdual ou Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos da punição; / 
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MUNICíPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
PREFEITURA MUNICIPAL 

3.5.4. Empresas que possuam sócio, gerente ou vínculo de qualquer natureza com 
outras empresas ou pessoas que tenham sido consideradas inidôneas ou 
inadimplentes pelo Poder Público Municipal, Estadual ou Federal; 

3.5.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

3.5.6. Os interessados que se encontrarem sob falência, em processo de recuperação 
judicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

3.5.7. Estão impedidos de participar deste certame, dirigentes, gerentes, acionistas ou 
detentores de mais de 5% (cinco por cento) do capital, com ações que lhe 
confiram direito a voto, responsáveis técnicos, ou sub-contratados que estejam 
exercendo concomitantemente cargos de direção, funcionário ou servidor público 
municipal. 

	

3.6. 	Não será admitida a participação de licitante(s): 

Que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer 
que seja sua forma de constituição, nem as microempresas e empresas de 
pequeno porte estrangeiras que não funcionem no país e aqueles que tenham sido 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Santo 
Amaro das Brotas, nos termos da legislação pertinente. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

	

4.1. 	O proponente deverá apresentar-se, para credenciamento junto ao Pregoeiro(a), 
no local, data e horas indicados no preâmbulo deste edital, por intermédio de um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, 
ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo cópia da Carteira 
de Identidade ou outro documento equvalente. 

4.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de PROCURAÇÃO 
OU INSTRUMENTO PARTICULAR COM FIRMA RECONHECIDA, com poderes 
para formular ofertas e lances de preços, oferecerem recursos e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente, conforme modelo 
de credenciamento - ANEXO V. 

	

4.3. 	Caso a procuração apresentada seja por instrumento particular, deverá ser 
J untado o Contrato Social ou documento equivalente que comprove poderes do 
outorgante. 

	

4.4. 	Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, 
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

4.5. A ausência de representação ou incorreção de qualque dos documentos referidos 
neste item não inabilitará o proponente, mas obstará o representante de se 
manifestar e responder pela mesma no transcurso docertame. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

4.6. Caso a empresa não se apresente para o credenciamento, não poderá ofertar 
lances, sendo considerado o valor da sua proposta. 

4.7. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem presentes ao 
certame, deverão obrigatoriamente apresentar a Certidão expedida pela Junta 
Comercial, devidamente atualizada, emitida neste exercício e fora dos 
envelopes, no ato do credenciamento, fora dos envelopes. 

4.8. 	Não serão admitidas a participação de um mesmo representante para mais de um 
proponente. 

S. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1. A sessão, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a PROPOSTA DE 
PREÇOS E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO que a instruírem, será pública, 
dirigida por um(a) Pregoeiro(a) e realizada de acordo com as disposições contidas 
na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, em conformidade com as 
condições nele estabelecidas, bem como em seus Anexos, no local e horário já 
determinado; 

5.2. 	No local e hora marcados, os interessados deverão comprovar, por meio de 
instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, nos 
termos do Art. 40,  Inciso VI da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para a 
prática dos demais atos do certame, conforme item 3 deste Edital; 

5.3. 	Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro(a) a Declaração 
(Anexo III), dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos neste Edital, conforme estabelece o Inciso VII, Artigo 40,  da 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

5.3.1. O licitante deverá apresentar, OBRIGATORIAMENTE, a Declaração do 
(Anexo III) na abertura da sessão de licitação e elaborada em papel 
timbrado do licitante, devidamente assinada, sendo apresentada 
separadamente da documentação de credenciamento e fora dos 
envelopes de Proposta e Habilitação; 

5.3.2. A não apresentação do documento de titularidade ou credenciamento e da 
declaração exigida no subitem 5.3.1, deste edital bem como a incorreção 
desses, impedirá a empresa de participar da licitação. 

5.4. 	A não entrega da Certidão descrita no item 4.7. indicará que a licitante não 
atende as condições previstas na Lei Complementar n° 123/2006. 

5.5. Após credenciamento, não mais serão admitidos novos proponentes. 

5.6. 	Em seguida, serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo 
feita a sua conferência e posterior rubrica. 	

/ 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

	irapresentados, 6.1. Os envelopes da Proposta de Preços deverão 	contendo as 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

seguintes informações: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
EDITAL DO PREGÃO N° 04/2021 
[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 
CNPJ N° 

6.2. A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão ser apresentados 
no local, dia e hora determinados, conforme Anexo II, em envelope 
devidamente lacrado e rubricado. 

	

6.3. 	A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 
digitada, preferencialmente em papel timbrado ou impresso da licitante, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, datada, contendo preço(s) 
unitário(s) e global, em algarismo, em moeda corrente do país (R$), com 
apenas duas (02) casas decimais devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo representante legal da licitante. 

	

6.4. 	A Proposta de Preços deverá ainda: 

6.4.1. Conter razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem 
como nome do proponente ou seu representante legal, CPF, RG e cargo na 
empresa; 

6.4.2. Conter descrição clara e inequívoca do(s) produto(s) ofertado(s), que 
deverá(ão) obedecer ao exigido modelo no ANEXO II - MODELO DA 
PROPOSTA DE PRECOS, ESPECIFICACõES, MARCA. VALOR 
UNITARIO E VALOR TOTAL, por item(ns) e demais informações 
necessárias: 

6.4.3. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 
sua apresentação; 

6.4.4. As propostas que omitirem este prazo serão entendidas como válidas pelo 
período mínimo acima indicado. 

6.4.5. Nos preços propostos já deverão estar incluídas todas as despesas com 
taxas, impostos e quaisquer outros acréscimos; 

6.4.6. Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

	

6.5. 	Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na proposta 
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o 
respectivo serviço ser prestado à Prefeitura Contratante sem ônus adicionais; 

	

6.6. 	Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, caso sejam omissas ou apresentem ijregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento; 	 / / 

6.7.As Propostas que possuírem pequenas incorreções poderão ser retificadas peo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS 
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MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

representante legal da empresa ou seu mandatário na sessão pública do pregão, 
após autorização do(a) Pregoeiro(a). 

a) Serão corrigidos, automaticamente, pelo(a) Pregoeiro(a), quaisquer erros de 
soma e/ou multiplicação; 

b) Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 
legal presente à Sessão do Pregão; 

c) A falta do CNP] e/ou endereço completo, bem como RG e CPF do representante 
legal da firma, também poderá, ser preenchida pelos dados constantes dos 
documentos apresentados pelo representante legal presente à Sessão do Pregão. 

	

6.8. 	A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições de participações estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

	

7.1. 	Serão proclamados, pelo(a) pregoeiro(a), os proponentes que apresentarem as 
propostas de menor preço, definido no objeto deste edital, e as propostas com 
preços até 10%  superiores àquele, ou as propostas das 03 (três) melhores 
ofertas. 

	

7.2. 	Durante o julgamento e análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, devendo ser classificadas para etapa competitiva, ou seja, a fase de lances 
verbais, somente aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos. 

	

7.3. 	Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será dada oportunidade 
para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 
decrescentes. 

	

7.4. 	Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes deste Edital. 

	

7.5. 	Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas 
definidas no objeto deste edital, exclusivamente, pelo critério de menor preço 
por item, sendo a adjudicação efetuada por menor por item. 

	

7.6. 	Em seguida o(a) pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e 
valor, da primeira classificada, definido neste edital, decidindo, motívadamente, a 
respeito. 

	

7.7. 	Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 
proponente vencedor definido no objeto deste edital e seus anexos, sendo-lhe 
adjudicado o objeto deste edital, por menor preço por item 

	

7.8. 	Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato 
convocatório, o(a) pregoeiro(a) examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta, sendo o respectivo proponente 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação, menor preço por 
item. 

	

7.9. 	Ocorrendo quaisquer das situações previstas nos itens 7.6 -7.9, poderá o(a) 
pregoeiro(a) negociar diretamente com o proponente para qu vossa ser auferido 
preço melhor. 	

/ 
7.10. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual são registradas as 

7 
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ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe 
de Apoio e pelos proponentes presentes. 

7.11. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 

7.12. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

7.13. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste 
Edital. 

7.14. Em caso de empate entre duas ou mais propostas apresentadas, o(a) pregoeiro(a) 
convocará todas as proponentes empatadas para os lances verbais, promovendo-
se sorteio entre os mesmos para definir ordem de lances: 

7.14.1. 	Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam os valores iguais; 

7.15. Para efeito do disposto no item 7.14, ocorrendo empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte for melhor classificada será 
convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação da licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo(a) pregoeiro(a); 

C) 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.16. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem 7.16, somente 
se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.17. O(a) pregoeiro(a), na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os 
licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do 
recebimento da convocação. 

7.17.1. 	A(s) proponente(s) vencedora(s) deverá(ão), caso o(a) pregoeiro(a) 
julgue necessário, apresentar, para fins de testes e posterior 
homologação, seu(s) produto(s) para apreciação da Secretaria 
solicitante pela elaboração do Termo de Referência, que apresentará 
por escrito e anexado ao processo relatório da análise do produto com 
parecer favorável ou não quanto à aquisição. / / 

7.17.2. 	Caso o parecer seja desfavorável, a apreç(aço se fará ao segundo 
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colocado e assim sucessivamente. As amostras deverão ser 
apresentadas na PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS 
BROTAS, localizada na Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, 
Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a solicitação. 

7.18. Para demais, procedimentos pertinentes ao julgamento das propostas observar- 
se-á o disposto na legislação pertinente, citada no preâmbulo deste edital. 

8. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO: 

8.1. 	O envelope de habilitação e os documentos que a instruírem deverão ser 
apresentados no local, dia e hora determinados, em envelope devidamente 
lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua parte externa, os dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
ENVELOPE N.° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N° 04/2021 
[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 
CNPJ N° 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Para fins de habilitação a este PREGÃO, os licitantes deverão apresentar os seguintes 
documentos: 

8.2.1. Cópia da cédula de Identidade do sócio administrador; 

8.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual (art. 28, II da Lei n°. 
8.666/93); 

8.2.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores (art. 28, III da Lei n°. 8.666/93); 

8.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de 
prova de diretoria em exercício (art. 28, IV da Lei n°. 8.666/93); 

8.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir (art. 28, V da Lei n°. 8.666/93). 

8.3. REGULARIDADE FISCAL (art. 27, IV c/c art. 29, Lei n°. 8.666/93) 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]). (art. 
29, 1 da Lei n°. 8.666/93); 

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licftante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (art. 29, II 
da Lei n°. 8.666/93); 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
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8.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas (art. 29, III da Lei n°. 
8.666/93): 

8.3.3.1. Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 
expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela 
Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria Conjunta 
PGFN/SRF n°. 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria Conjunta 
PGFN/SRF n°. 1, de 2006; 

8.3.3.2. Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do 
domicílio ou sede do licitante; 

8.3.3.3. Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do 
domicílio ou sede do licitante; 

8.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante apresentação, respectivamente, da Certidão 
Negativa de Débito - CND e do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
(art. 29, IV da Lei n°. 8.666/93). 

8.3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

8.3.6. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida, no caso de virem a ser a(s) 
adjudicatária(s) deste certame, para efeito de assinatura da Ata e Registro 
de Preços e ou Termo Contratual, nos termos do art. 42 da Lei 
Complementar n°. 123/2006; 

8.3.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no 
entanto, apresentar os documentos elencados nos subitens 8.3.3. 
a 8.3.5. deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição, de 
acordo com o art. 43 da Lei Complementar n°. 123/2006; 

8.3.6.2. 	Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
exigida neste Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) 
e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste certame, o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em 
que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável por igual 
período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa, conforme o §1 0  do art. 43 da Lei Complementar n°. 
123/2006; 

8.3.6.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no 
subitem 7.3.6.2, implicará decadência do direito à(s) 
contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as 
Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revpgar a licitação, 
consoante estabelecido no art. 43, §2 0  da Lei/Complementar n°. 
123/2006. / 
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8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 27, III c/c art. 31, Lei n°. 
8.666/93). 

8.4.1. Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s) pelo(s) 
distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida 
no domicílio da pessoa física (art. 31, II da Lei n°. 8.666/93). 

8.5. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 70  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL (art. 27, V, Lei n°. 8.666/93): 

8.5.1. Comprovante do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da 
Constituição Federal, onde declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu 
quadro de pessoal menor de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante no ANEXO IV do edital. 

8.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.6.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando que forneceu produto(s) similar(es) ao(s) 
especificado(s) no TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I deste edital, bem como 
atestando a aptidão para o desempenho de atividade(s) pertinente(s) e 
compatível(is) com o fornecimento, objeto desta licitação. 

8.7. OUTROS ELEMENTOS: 

8.7.1. Declaração expressa de que não há nos quadros da empresa licitante, servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (Art.9 0 , 

inciso III, da Lei 8.666/93); conforme modelo constante no ANEXO VI do edital; 

	

8.8. 	As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de sua 
emissão, salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validade diferente. 

8.9. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e 
assinada por seu representante legal, devidamente qualificado e comprovado; 

8.10. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que acompanhadas 
dos originais para conferência pelo(a) Pregoeiro(a); 

8.10,1. Os documentos originais, quando apresentados para conferência, deverão 
estar fora dos envelopes. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: %1Jj1 

	

9.1. 	A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) pregoeiro(a) 
sempre que não houver recurso. 

	

9.2. 	A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor 
pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela autoridade comptente. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do pregão; 

10.1.1 Apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada 
no PRAZO DE 24 HORAS, devendo ser protocolada junto ao Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas/SE, situada à Praça 
Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo 
Amaro das Brotas/SE, de segunda a sexta-feira no horário de 08:00 às 
13:00 horas; 

10.1.2 . Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

10.1.3 . Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta 
licitação, aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do 
julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaria, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 

11. DOS RECURSOS: 

11.1. Dos atos do pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no 
final da sessão pública, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo 
os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 

11.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 

11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento; 

11.4. Se não reconsiderar sua decisão, o pregoeiro submeterá o recurso, devidamente 
informado, à consideração da autoridade competente, que proferirá decisão 
definitiva antes da homologação do procedimento; 

11.5. Os memoriais dos recursos e contra razões deverão ser protocolados obedecendo 
ao disposto no subitem 10.1.1; 

11.6. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefeitura 
Municipal de Santo Amaro das Brotas/SE, situada à Praça Coronel Jacinto 
Ribeiro, n° 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das 
Brotas/SE; 

11.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta 
licitação, aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do 
julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaria, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
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12. DO PAGAMENTO: 

12.1. O fornecedor receberá o pagamento, somente, pelo fornecimento efetivamente 
entregues, conforme solicitação da Contratante, nos valores descritos na proposta 
de preço elaborada nos termos do Termo de Referência e seus anexos. 

12.2. A empresa a ser fornecedora apresentará ao órgão até o 300  (trigésimo) dia útil 
do mês subsequente ao fornecimento da nota fiscal / fatura acompanhada das 
certidões negativas de débitos tributários, regularidade fiscal e Guias de 
Recolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários e guias de recolhimento 
de INSS, para que seja providenciado o competente atesto e posterior pagamento 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação de toda 
documentação solicitada. 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a fornecedora deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF e a CNDT; 

12.4. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual; 

12.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por 
omissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da 
respectiva reapresentação; 

12.6. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando cia habilitação, será feita 
previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do 
processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado. 

12.7. Nos meses de início e de encerramento do contrato, o pagamento será 
proporcional ao período de efetiva fornecimento. 

12.8. Nenhum pagamento será efetuado à fornecedora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

12.9. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática do 
prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação do órgão. 

12.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

12.11. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de 
eventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelo 
descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência 

13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E VIGÊNCIA: 

13.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR do Município de Santo Amaro das rotas, através da 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, respeitada a ordem de 
classificação e quantidade de fornecedores a serem registrado(s), convocará o(s) 
interessado(s) para assinar(em) a Ata de Registro de Preços - ARP - Anexo 
VII, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento 
da convocação, salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração, 
podendo a convocada solicitar a prorrogação do prazo, uma única vez, e por 
igual período, a critério da Administração, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93. 

13.2. Será(ão) registrado(s) na ata de registro de preços o(s) preço(s) e quantitativo(s) 
do(s) licitante(s) vencedor(es), bem como, será(ão) registrado(s) em anexo 
próprio, o(s) preço(s) do(s) demais licitante(s) que expressaram seu interesse 
tiver em aceitar cotar seu(s) produto(s) em valor(es) igual(is) ao(s) do(s) 
licitante(s) mais bem classificado(s). 

13.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços resultante desta licitação não 
poderá ser superiora 01 (um) ano. 

13.4. Na Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, inclusive para fins de pagamento 
da nota fiscal/fatura. 

13.5. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas de preços do 
presente certame, sem que haja convocação para assinatura da ARP, fica(m) a(s) 
licitante(s) liberada(s) dos compromissos assumidos. 

13.5.1.Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata de 
registro de preços não puder ocorrer dentro do período de validade da 
proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse do 
Município de Santo Amaro das Brotas, este poderá solicitar prorrogação 
da validade acima referida, a critério da Administração Pública. 

13.5.2.É facultado à Administração quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a 
licitação independentemente da cominação legal prevista na Lei n° 
8.666/1993. 

13.6. A Ata de Registro de Preço decorrente deste certame ordenará a classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados constituindo-se em compromisso 
formal de fornecimento nas condições estabelecidas no referido instrumento, 
conforme disposto na legislação pertinente e Decreto Municipal n.° 20/2013. 

13.7. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração firmar as 
contratações que delas poderão advir, facultando-se a realizaçã9 de procedimento 
específico para a contratação pretendida, sendo assegurado/ao beneficiário do 
registro à preferência de fornecimento/ prestação em igualdade de condições. 

1411~ 01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
Praça Coronel jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE 

Página 15 



ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

13.8. A Ata de Registro de Preços - ARP não poderá ser objeto de alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, combinado com o 
disposto no Decreto Municipal n°. 02 de 01 de janeiro 2013 e demais legislações 
pertinentes. 

13.9. O edital e a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) passam a integrar a Ata de Registro 
de Preços, para os efeitos legais. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERE NCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

14.1. CABE AO ÓRGÀO GERENCIADOR: 

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 
produtos e serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na 
licitação; 

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e do contrato 
e retirada da nota de empenho; 

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos; 

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de 
aplicação de penalidades; 

e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a 
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) 
quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) da 
Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP; 

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na 
presente ARP; 

h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos 
participantes; 

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação, na presente ARP. 

14.2. CABE AO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

a) 	Indicar gestor do contrato nos termos das disposições previstas no art. 67 da lei 
n° 8.666/1993 e Decreto Municipal no 306/2018, estando/o gestor do contrato 
indicado no Anexo 1 do edital. 	 / 
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b) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive as respectivas 
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, 
o correto cumprimento de suas disposições, logo após a conclusão deste certame. 

c) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das 
informações necessárias à aquisição pretendida; 

d) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao 
mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou 
vantagens verificadas; 

e) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento 
equivalente; 

f) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

g) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da 
licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular. 

15. DA REVISÃO DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP: 

15.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, exceto 
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de 
valores, de acordo com os Decretos Municipais e legislações pertinentes. 

15.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

15.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

15.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso,, comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

 V
nalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresent; e 
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b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

15.4.1.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

15.5. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora da ARP 
para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na 
qualidade e nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução dos 
preços de mercado, a qual também pode ser mediante Apostilamento. 

16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

16.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

a) Por iniciativa da Administração, quando: 

Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação 
supracitada e as condições da presente ARP; 

II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos 
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela 
Administração. 

III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao 
presente Registro de 	Preços; 

V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na 
legislação. 

VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste 
Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão 
gerenciador, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução 
contratual. 

16.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente 
processo administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador. 

17. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

17.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR do Município de Santo Amafoas Brotas, através da 
Secretaria Requisitante, respeitada a ordem de classificação e quantidade de 
fornecedores a serem registrado(s), convocará a(s)presa(s) detentora(s) da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO Á4S BROTAS 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.180-0 0, Santo Amaro das Brotas/SE 

Página 18 



ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

ARP para assinar(em) o contrato ou instrumento equivalente no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, 
salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo a 
convocada solicitar a prorrogação do prazo, uma única vez, e por igual período, a 
critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n° 8.666/93. 

17.2. A(s) detentora(s) da ARP, quando convocada(s), estará (ão) obrigada(s) a assinar 
o contrato, ou instrumento equivalente expedido nas condições estabelecidas 
neste edital, nos seus Anexos, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93. 

17.3. Caso a(s) convocada(s) não assinar(em) o Termo de Contrato, não retirar (em) 
ou aceitar(em) o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos no 
item 17.1 deste edital, é facultado ao órgão gerenciador, em atenção ao 
disposto no item 13, convidar as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições propostas de cada 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, de conformidade com o ato 
convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação legal 
prevista na Lei n° 8.666/1993. 

17.4. Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata do contrato ou 
de instrumento equivalente, não puder ocorrer dentro do período de validade da 
proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse do Município de 
Santo Amaro das Brotas, este a critério poderá solicitar prorrogação da validade 
acima referida. 

17.5. No ato da assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 
durante sua vigência. 

17.6. O prazo de vigência contratual será 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, respeitado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços e a 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, obedecido ao disposto no art. 57 
da Lei n° 8.666/1993. 

17.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a 
firmar contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação que rege as licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário da ARP à preferência de contratação em igualdade de condições. 

17.8. O edital, a proposta da licitante e a Ata de Registro de Preços, passam a integrar 
o contrato, ordem de compra ou instrumento equivalente para todos os efeitos 
legais. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO F 

	

18.1. 	Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da convocação; 

	

18.2. 	Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não 
do (a) fornecimento/ prestação a outro órgão da Administração Pública (não 
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participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

18.3. 	Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e pelo fornecimento e ou 
prestação dos serviços licitados em prazos, condições e características 
estipulados no Termo de Referência - Anexo 1, sob pena de aplicação das 
penalidades e sanções prevista; 

18.4. 	Responder por todos os ônus referentes às atividades ora contratadas, tais 
como encargos e contribuições sociais e legais, impostos, seguros e obrigações 
trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados, seguro 
obrigatório, taxas e multas que incidirem no fornecimento e demais despesas 
operacionais, administrativas e legais; 

18.5. 	Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais 
ocorrências anormais verificada na execução do fornecimento, no menor 
espaço de tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do 
fato); 

18.6. 	Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os 
empregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe 
efetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos 
previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros 
decorrentes da sua condição de empregadora; 

18.7. 	Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual, 
adotando todas as providências necessárias à regularização de faltas e 
irregularidades verificadas; 

18.8. 	Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, 
móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando 
este autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 
Fornecedora; 

18.9. 	Não transferir de responsabilidade da Fornecedora para outras entidades, 
sejam fabricantes, representantes, ou quaisquer outros; 

18.10. 	Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no 
certame. 

19. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

19.1. O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos, 
conforme dispõe o art. 65 da Lei n° 8.666/1993 e rescindido unilateralmente pela 
Administração na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos art. 77 a 80, 
da referida Lei, em sua redação atual, ou, de comum acordo entre as partes, 
mediante aviso prévio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

20.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE 

Página 20 



ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento; 

e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação; 

g) O desatendimento das determinações regulares de servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução contratual, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § lo do 
art. 67 da Lei n° 8.666/1993; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, 
que prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados 
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

m) A supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § lo do art. 65 
da Lei n° 8.666/1993; 

n) A suspensão da execução contratual, por ordem escrita da administração, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte dias), salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação, da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela administração 
decorrente do fornecimento, ou parcelas deste, já recebido ou executado, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação, da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei n° 8.666/93, em sua 
atual redação, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

20.2. Quando a rescisão ocorrer com base na alínea "o" deste item sem ue  haja culpa 
da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sófrido, os quais 
devem ser devidamente comprovados. / 
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20.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

20.4. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de 
interposição judicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisos 
1 a XVIII, do artigo 78, da Lei 8.666/93 em sua atual redação e especialmente 
quando a adjudicatária: 

a) Atrasar injustificada mente a entrega do objeto licitado, além de trinta dias corridos 
após o prazo previsto neste edital; 

b) Falir ou dissolver-se; 

c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a 
expressa anuência do órgão gerenciador. 

d) Supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial 
do contrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente 
contratado, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente 
corrigido à data da supressão. 

20.5. Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de 
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

20.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

21.1. A despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta do Município de 
Santo Amaro das Brotas, quando pertinente a solicitação da(s) empresa(s) dos 
preços registrado na Ata de Registro de Preços. 

22. DAS SANÇõES ADMINISTRATIVAS: 

22.1. Ficará impedida de licitar, firmar ARP e de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantindo o direito prévio da 
citação e de ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, a licitante que: 

a) Deixar de assinar ARP/Contrato; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 

C) 	Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Fizer declaração falsa; 

f) Cometer fraude fiscal; 
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g) 	Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

22.2. Iniciada a sessão do Pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e o 
proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como se vier a fazê-lo fora 
das condições e especificações por ele propostas inicialmente, estará sujeito, de 
acordo com a gravidade da falta e a critério do Município, às seguintes sanções 
administrativas: 

a) Advertência; 

b) Multa na forma prevista no item 22.3; 

C) 	Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 
Administração; 

d) 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

22.3. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 1/3 (um 
terço) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado, devidamente, 
cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de 
Empenho, o que não impedirá, a critério da Administração Municipal, a aplicação 
das demais sanções a que se refere o item 22.1, podendo a multa ser descontada 
dos pagamentos devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da contratada, 
amigável ou judicialmente; 

22.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

23. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO - ARP / CONTRATO 

23.1. Em conformidade com disposto no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital, 
nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei n° 8.666/93, modificada pela Lei ri 0  
8.883/94, mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto e ou prestação de serviços, 
para efeito de posterior verificação da respectiva conformidade com a 
especificação pretendida; 

b) Definitivamente, em até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após criteriosa inspeção e verificação de que o produto / serviços 
adquirido e os serviços prestados encontram-se em perfeitas condições de 
utilização, além de atender às especificações do objeto contratado. 

23.2. O fornecimento do objeto desta licitação será parcelado, de acordo com a 
necessidade da Administração, conforme expedição da Ordem de Fornecimento, 
Nota de Empenho, termo contratual e ou outro instrumento equivalente. 

23.3. O fornecedor deve efetuar a troca do(s) produto(s) que n 	atender (em) as 
especificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) d)s corridos, a contar 
do recebimento da solicitação.  

23.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que 9S objetos possuem vícios 
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aparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a 
proposta, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o 
pagamento, até que sanado o problema. 

23.5. O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento 
convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou 
totalmente, conforme o caso. 

23.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança do serviço e/ou bem, nem a ético- profissional pela perfeita 
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este 
instrumento. 

24 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA REFORMULADA 

24.1. A proposta ajustada (reformulada) ao lance final da(s) licitante(s) vencedora(s) 
deverá ser remetidos na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS, para o seguinte 
endereço: Praça Coronel Jacinto Ribeiro, n° 75, Bairro Centro, CEP 49.180-
000, Santo Amaro das Brotas/SE, no prazo estipulado pelo(a) pregoeiro(a) em 
sessão pública. 

24.2. A proposta e/ou documentos remetidos deverão ser encaminhados em original ou 
por cópia autenticada. 

24.3. O prazo para encaminhar a referida proposta reformulada será de até 02 (dois) 
dias úteis após o encerramento da fase de habilitação. 

24.4. Caso haja disponibilidade do sistema disponibilizar o mapa de rodadas final por 
fornecedor, poderá substituir a proposta de preços reformulada, porém, será 
desconsiderado o prazo do subitem 24.3. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

25.1. É facultado ao Pregoeiro(a) oficial, auxiliado pela equipe de apoio, proceder em 
qualquer fase da licitação, às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originalmente da proposta; 

25.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 
condições de participações deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções 
previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n° 8.666/93. 

25.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação 
serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial e membros da equipe de apoio 
lotados na CPL, situada à Praça Coronel Jacinto Ribeiro, n° 75, Bairro 
Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE. 

25.4. Como meio de assegurar a celeridade pretendida pela legi'sl,ão pertinente, 
solicitamos aos interessados que, tendo conhecimento dos termos deste edital nos 
locais acima indicados, informe os dados da empresa ao un,icí f1 	pio, diretamente 
na 	Comissão 	ou 	através 	do 	ende/eço 	eletrônico 
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pregaosantoamarodasbrotas©gmail.com . 

25.5. Todos os anexos deverão ser feitos em estrita observância aos modelos e 
especificações constantes neste Edital e em papel timbrado da empresa, como os 
seguintes dados: endereço completo, no CNP], no Insc. Estadual, tel/ fax). 

25.6. Não será concedido prazo ao licitante para apresentação de documentos exigidos 
neste Edital e não apresentados em momento oportuno; 

25.7. Os interessados que desejarem cópias do presente Edital e/ou tiverem dúvidas de 
caráter técnico ou legal na interpretação dos seus termos serão atendidos pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou pela Equipe de Apoio no endereço citados no preâmbulo deste 
Edital ou pelo e-mail rregaosantoamarodasbrotas©gmail.com . 

25.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá com base na 
legislação em vigor; 

26. 	O Município de Santo Amaro das Brotas reserva-se ao direito de anular a presente 
licitação, por ilegalidade, ou revogá-la, conveniência ou oportunidade. 

Santo Amaro//dJ/B,Yót /SE7Q8 de Jarïéiro de 2021. 

/ 	CI 1/' —/,, 

Jos(é Claucjíonor Silveira Filho 
Pregoeiro 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

L. OBJETO: 	 1 
1.1. Sistema de Registro de Preços para futuro fornecimento parcelado de material de 

expediente, para atender as demandas da Prefeitura Municipal (Secretarias), 
como órgão gerenciador, bem como o Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, como órgãos 
participantes, do município de Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, 
conforme especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência parte 
integrante do edital. 

L JUSTIFICATIVA: 

2.1. A referida aquisição do material de expediente faz-se necessária para atender à 
necessidade de consumo de materiais necessários ao desempenho das atividades 
dos setores requisitantes. 

2.2. Considerando que após a análise do Pregão Presencial n° 11/2020, cujo objeto é 
idêntico ao que será licitado, apuramos que em decorrência das Atas de Registro 
de Preços n° 13, 14 e 15/2020, não detêm saldo suficiente para manter o 
fornecimento dos referidos produtos, bem como atender as demandas necessárias 
para o bom funcionamento desta administração, é evidente e notório que a 
deflagração do procedimento licitatório suprirá as demandas necessárias que 
venham a ser requisitadas. 

PERÍODO: 
3.1. O fornecimento dos produtos será desde da assinatura da Ata de Registro de 

Preços até a sua vigência. 

4. VALOR ESTIMADO: 
4.1. A despesa com a aquisição do objeto deste Termo é estimada em R$ 893.355,15 

(oitocentos e noventa e três mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e 
quinze centavos), conforme pesquisa de preços apensados nos autos. 

4.2. Considerando que a pesquisa de preços (cotações) fora realizada através do banco 
de preços de acordo com os itens relacionados no item 6 - Orçamento Detalhado, 
na qual refere-se a aquisições e contratações similares a entes públicos anterior 
deste instrumento convocatório. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1. A despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta da(s) Secretaria(s) 
Municipal do Município de Santo Amaro das Brotas, quando pertinente a solicitação 
da(s) empresa(s) dos preços registrado na Ata de Registro de Preços. 

1 6. 1 ORÇAMENTO ESTIMADO: 

• O detalhamento da composição da proposta de preços/Øeverá  obedecer, as 
quantidades, especificações, abaixo: 
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o AMPLA PARTICIPAÇÃO - 75% (TODAS AS EMPRESAS) 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNIT VALOR TOTAL 
PAPEL A4, 210MM X 297MM PARA 
USO EM IMPRESSORA LASER E JATO 

1 DE TINTA, GRAMATURA 75 GIM 2 , RESMAS 7650 R$ 	29,11 R$ 	222.691,50 
RESMA 	DE 	500 	FOLHAS, 	PAPEL 
ALCALINO, COR BRANCA  

VALOR ESTIMADO R$ 	222.691,50 

. COTA RESERVADA - 25% (ME, EPP E MEl - LEI COMPLEMENTAR N° 12312006) 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. V. UNIT VALOR TOTAL 
PAPEL A4, 210MM X 297MM PARA 
USO EM IMPRESSORA LASER E JATO 

2 DE TINTA, GRAMATURA 75 G/M 2 , RESMAS 2550 R$ 	29,11 R$ 	74.230,50 
RESMA 	DE 	500 	FOLHAS, 	PAPEL 
ALCALINO, COR BRANCA  

VALOR ESTIMADO R$ 	74.230,50 

. COTA EXCLUSIVA (ME, EPP E MEl - LEI COMPLEMENTAR N° 12312006) 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. V. UNIT VALOR TOTAL 
PINCEL ATÔMICO CORPO PLASTICO 
E PONTA GROSSA ARREDONDADA 

3 INDEFORMAVEL, 	DESCARTAVEL, UND 470 R$ 	3,80 R$ 	1.786,00 
PARA USO EM PAPEL E PAPELÃO, - 
CORES VARIADAS  
PORTA LAPIS, CLIPS, LEMBRETES, 
NOME... 	PORTA-LÁPIS 	/ 	CLIPE 	/ 
LEMBRETE EM MATERIAL ACRÍLICO, 

4 TIPO 	CONJUGADO 	MODELO UND 150 R$ 	16,74 R$ 	2.511,00 
QUADRADO, 	COMPRIMENTO 	230, 
LARGURA 60, ALTURA 78 - COR 
FUME 
RÉGUA 	EM 	ACRÍLICO, 	USO 
ESCRITORIO, 	COMPRIMENTO 	30, 

UND 600 R$ 	2,64 R$ 	1.584,00 CENTÍMETRO/MILÍMETRO, 	COR 
INCOLOR, 	TRANSMITANCIA 
TRANSPARENTE  
RÉGUA 	EM 	ACRÍLICO, 	USO 
ESCRITORIO, 	COMPRIMENTO 	50, 

6 UND 265 R$ 	9,00 R$ 	2.385,00 CENTÍMERO/MILÍMETRO, 	COR 
INCOLOR, 	TRANSMITANCIA 
TRANSPARENTE 
ADESIVO COLAGEM, NOME ADESIVO 
COLAGEM 	COLA 	COM 	BICO 
APLICADOR, INSTANTÂNEA EM GEL - 

7 3 GRAMAS, COMPOSIÇÃO ESTER DE UNO 680 R$ 	5,55 R$ 	3.774,00 
CIANO ACRILATO, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO 	MADEIRA, 	COURO, 
BORRACHA E PLÁSTICO.  
ALMOFADA P/ CARIMBO, CAIXA EM 
PLÁSTICO 	RIGIDO 	E TAMPA 	EM 
METAL, 	ALMOFADA 	EM 	ESPONJA 

8 ABSORVENTE E TECIDO DE ALTA UND 110 $ 	18,00 R$ 	1.980,00 
RESISTENCIA, 	RECARREGAVEL, 
PRONTA PARA USO, NR 03, COR  

AZUL  
9 JALMOFADA P/ CARIMBO, CAIXA EMI UND 1 	41V.. R$ 	16,00 R$ 	1.760,00 

7 
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PLÁSTICO 	RIGIDO 	E TAMPA 	EM 
METAL, 	ALMOFADA 	EM 	ESPONJA 
ABSORVENTE E TECIDO DE ALTA 
RESISTENCIA, 	RECARREGAVEL, 
PRONTA PARA USO, NR 03, COR 
PRETA  
APONTADOR 	PARA 	LAPIS 	- 
APONTADOR 	PARA 	LAPIS, 	DE 
METAL, 	SIMPLES, 	E 	SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 

10 ACORDO COM AS NORMAS NBR- UND 750 R$ 	5,40 R$ 	4.050,00 
11786 	E 	NBR15236, 	COM 
CERTIFICACAO 	COMPULSORIA 
INMETRO, 	E 	AS 	ATUALIZACOES 
POSTERIORES  
COLA QUENTE (BASTÃO) SILICONE 

11 FINA 	PACOTE 	COM 	1KG PCT 125 R$ 	44,50 R$ 	5.562,50 
APROXIMADAMENTE  
Bloco 	para 	recados 	auto 	adesivo; 
medindo no mínimo 38mm x 50mm, 

12 pacote com no mínimo 200 folhas, UND 850 R$ 	6,57 R$ 	5.58450 sendo 4 blocos de no mínimo 50 
folhas cada. Com  cores Amarelo / 
Rosa / Verde / Laranja.  
BORRACHA GRANULADA - Borracha 

13 bicolor para lápis e tinta, nas cores UND 1500 R$ 	0,56 R$ 	840,00 
azul e vermelha.  
Borracha de papelaria; feita de látex 
natural, escolar; para lápis e grafite; 

14 
no formato retangular; 

UND 950 R$ 	0,65 R$ 	617,50 na 	cor 	branca, 	com 	dados 	da 
identificação do produto e marca do 
fabricante.  
LATEX DE BORRACHA - Borracha 
escolar com capa protetora. Formato 
aproximado 	da 	borracha 
43x22x12mm. Borracha branca com 
formulação de alta 	qualidade, 	livre 
de 	pvc 	(ftlatos) 	de 	excelente 
desempenho 	ao 	apagar. 	Capa 
protetora ergonômica para manter a 

15 
borracha limpa eque facilite o uso. 

UND 410 R$ 	2,50 R$ 	1.025,00 
Esta capa devera ser injetada com 
grãos de pet reciclado na cor verde 
translúcido e deverão ser impressos 
o logo do pet reciclado e o logo livre 
de 	pvc 	na 	cor 	branca. 	Esta 
impressão deverá ser feita através 
de 	serigrafia 	ou 	tampografia, 
utilizando tintas de alta resistência e 
atóxicas.  
CAIXA 	ARQUIVO 	MORTO 	EM 

16 PAPELÃO 	KRAFT 	ECOLÓGICO UND 1350 R$ 	3,38 R$ 	4.563,00 
PEQUENA 360 X 250 X 140 MM  
CAIXA ARQUIVO MORTO - MATERIA- 
PRIMA: 	PAPELAO 	RECICLADO; 
GRAMATURA: 	MINIMA 400 G/M2; 

17 UND 135Ó) R$ 	2,98 R$ 	4.023,00 415 MM X 190 MM X 305 MM; COR: 
PARDA; CARACTERISTICAS GERAIS: 
DESMONTAVEL, COM IMPRESSAO E / 
VISOR. ____ ___________  

18 UND/7 " 35d R$ 	3,44 R$ 	4.644,00 
POLIONDA, COM CAMPO 	A 

-- 

/ 7 
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NOTAÇÕES. 	 MEDIDAS 
350X130X250, DIMENSÕES 360 X 
250 	X 	140, 	COM 	CAMPO 	DE 
IDENTIFICAÇÃO 	IMPRESSO 	NAS 
LATERAIS  
CAIXA 	PARA 	CORRESPONDÊNCIA, 
TIPO BANDEJA ACRÍLICA, SIMPLES, 
COR FUMÊ, COMPRIMENTO 35 CM, 
LARGURA 	23 	CM, 	ALTURA 4CM, 

UND 300 R 	19,88 R$ 	5.964,00 ESPESSURA MINIMA DE 0,3 CM COM 
ENTRADA 	DE 	DOCUMENTO 
REBAIXADA E COM PÉ EM ACRILICO 
DE 0,5 CM  
Calculadora 	eletrônica, 	número 
dígitos 	12, 	tipo 	mesa, 	aplicação 
comercial, fonte alimentação bateria 

20 ou 	solar, 	características 	adicionais UND 95 R$ 	25,01 R$ 	2.375,95 
sem 	impressão, 	com 	visor 	verde, 
comprimento 	aproximado 	13 	cm, 
largura 10 cm, altura 2,5 cm.  
CANETA 	ESFEROGRÁFICA, 	CORPO 
SEXTAVADO 	 PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 	E 	ORIFÍCIO 

21 
PONTA 	 AÇO 

UND 900 R$ 	1,77 R$ 	1.593,00 VEL 	ESFERA 	DE  
TUNGSTÊNIO, 	ESCRITA 	1,OMM 
(MÉDIA), CERTIFICAÇÃO INMETRO - 
COR AZUL  
CANETA 	CORRETIVA 	7 	ML, 
ERGONOMICA, 	PONTA 	METÁLICA, 
COMPOSIÇÃO: 	CORPO 	E TAMPA: 
RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA: 

22 RESINAS, PIGMENTO, SOLVENTE E UND 420 R$ 	5,28 R$ 	2.217,60 
ADITIVOS, 	PONTA: 	METAL. 	COM 
CERTIFICAÇÃO 	DO INMETRO OCP 
0006 	E 	ABNT/NBR 	15236105 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM.  
CANETA 	ESFEROGRÁFICA, 	TIPO 
CRISTAL, 	ESCRITA 	GROSSA 
UNIFORME E SEM FALHAS, CORPO 
EM 	PLASTICO 	POLIETIRENO 
TRANSPARENTE 	EM 	FORMATO 
SEXTAVADO 	COM 	ORIFICIO 

23 RESPIRADOR, 	PONTA 	MEDIA 	DE UND 1500 R$ 	1,90 R$ 	2.850,00 
1.00 MM LARGURA DA LINHA DE 0,4 
MM COM ESFERA DE TUNGSTENIO, 
TINTA DA COR PRETA, TAMPA NA 
COR DA TINTA, EM COMFORMIDADE 
COM 	O 	PADRAO 	ISO 	11540 	E 
CERTIFICADO INMETRO.  
CANETA 	ESFEROGRÁFICA, 	CORPO 
SEXTAVADO 	 PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 	E 	ORIFÍCIO 

24 
LATERAL, PONTA EM AÇO INOXIDÁ UND 1500 R 	1,35 2 025 00 R 	 • VEL E 	ESFERA DE TUNGSTÊNIO, ' 
ESCRITA 	1,OMM 	(MÉDIA), 
CERTIFICAÇÃO 	INMETRO 	- 	COR 
VERMELHA.  
CANETA OTICA - Caneta Balcão Fixa 
Base 	Bolinha 	- 	Vertical 	Base: 

25 
tipo 	bolinha 	Suporte 

UND 70 R$ 	18,57 R$ 	3.156,90 Repouso: 	vertical 	Fixação: fita 
adesiva Fabricação/Material: corpo e - 
base em alumínio polido c/ corrente  

o 
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metálica Dimensões: Tubo: 13 cm / 
Corrente: 50 cm Item Incluso: fita 
adesiva 	dupla 	face 	Acompanha: 
carga e refil  
CANETA 	HIDROCOR, 	TAMANHO 
GRANDE, PONTA GROSSA, ESTOJO 
COM 	12 	UNIDADES, 	CORES 
VARIADAS, 	TUBO 	DE 	PLÁSTICO, 
CARGA ATÓXICA, EMBALAGEM COM 

26 DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	DO UND 280 R$ 	18,55 R$ 	5.194,00 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO. 
PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO. PRAZO DE VALIDADE DE 
NO MÍNIMO 12 MESES CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  
CANETA MARCA-TEXTO MULTIUSO, 
NÃO 	RECARREGÁVEL, 	CORPO 
PLÁSTICO E PONTA CHANFRADA DE 

27 POLIESTER, TINTA FLUORESCENTE UND 700 R$ 	7,62 R$ 	5.334,00 
DE SECAGEM RÁPIDA PARA MARCAR 
E DESTACAR TEXTO COM TAMPA 
PROTETORA - CORES VARIADAS  
Caneta hidrográfica para escrita em 
CD/DVD, 	material 	plástico, 	ponta 

28 porosa de 2mm, espessura escrita UND 80 R$ 	10,42 R$ 	 833,60 média, 	cor 	da 	carga: 	preta. 
Características 	adicionais: 	tinta 	à 
base de álcool, resistente à água.  
CANETA HIDROGRÁFICA, MATERIAL 
PLÁSTICO, 	FORMATO 	CORPO 

29 CILÍNDRICO, ESPESSURA ESCRITA UND 80 R$ 	8,90 R$ 	 712,00 
FINA, COR CARGA AZUL, APLICAÇÃO 
CD  
CARTOLINA, 	MATERIAL CELULOSE 
VEGETAL, GRAMATURA 180 G/M2, 
COMPRIMENTO 960 MM, LARGURA 

30 660 MM, COR AZUL PANTONE 2925 UND 1750 R$ 	0,92 R$ 	1.610,00 
C, 	TIPO 	DUPLA 	FACE, 
CARACTERÍSTICAS 	ADICIONAIS 
UNHA COLOR PLUS  
Midia cd-r; 	para gravação áudio e 
dados; 	óptica gravavel; 	capacidade 

31 de 700 mb e 80 minutos; velocidade TUBO 40 R$ 119,00 R$ 	4.760,00 
de 48x; na cor prata; embalagem 
em tubo com 100 unidades.  
CLIPS, 	Material: 	metal, Tratamento 

32 
Superficial: niquelado, Tamanho: n° 

CX 400 R$ 	12,00 R$ 	4.800,00 10/0, 	Unidade 	de 	Fornecimento: 
Caixa com 25 Unidades.  
CLIPS NIQUELADO N° 210 CX. C/ 

CX 400 R$ 	5,23 R$ 	2.092,00 100 UND.  
CLIPS 	n 0 	3/0 	- 	CLIPS 	n° 	3/0, 
niquelado para papel, fabricado com 

CX 400 R$ 	4,00 R$ 	1.600,00 arame em aço e tratamento anti- 
ferrugem caixa com 100 unidades.  
Clips 	n 0 	410 	- 	Clips 	n° 	410, 
niquelado, fabricado com arame de 

CX 400 R$ 	4,37 R$ 	1.748,00 aço revestido embalagem com 100 7 unid.  
CLIPS N.° 610 EM ARAME DE AÇO 

36 
COM 	ACABAMENTO 	NIQUELADO, 

UND 4 O R$ 	7,87 R$ 	3.148,00 TRATAMENTO 	ANTIFERRUGEM, 
CAIXA 	COM 	50 	UNIDADES. 
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CONTENDO 	OS 	DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO 	DO 	PRODUTO 	E 
MARCA DO FABRICANTE IMPRESSOS 
NA EMBALAGEM  
Clips niquelado 	para papel 	n° 810, 

37 fabricado 	com 	arame 	de 	aço CX 425 R$ 	11,44 R$ 	4.862,00 
revestido embalagem com 50 unid.  
Cola 	bastão; 	corpo 	plástico, 	peso 

38 20g, secagem rápida, aplicação em UND 315 R$ 	4,95 R$ 	1.559,25 
papel, cartolina, fotos e similares.  
COLA 	BRANCA, 	COMPOSIÇÃO 
ACETATO 	DE 	POLIVINILA, 	PARA 
PAPEL/CORTIÇA 	E 	MATERIAL 

39 POROSO, 	COM 	BICO APLICADOR UND 600 R$ 	12,63 R$ 	7.578,00 
ROSCADO! ATÓXICA / LAVÁVEL / 
BISNAGA DE 90 GRAMAS, VALIDADE 
DE 24 MESES DA DATA DE ENTREGA  
COLA COLORIDA - ATÓXICA, CAIXA 

40 COM 6 UNIDADES, COM NO MÍNIMO CX 360 R$ 	12,72 R$ 	4.579,20 
15 GRAMAS CADA  
Colchete para encadernação, número 
15, latonado, haste dupla e flexível. 

41 Embalagem: caixa com 72 unidades, CX 230 R$ 	13,64 R$ 	3.137,20 
com 	dados 	de 	identificação 	do 
produto e marca do fabricante.  
COLCHETE PARA FIXAR PAPEL, TIPO 
BAILARINA, 	EM 	MATERIAL 

42 METALICO 	COM 	TRATAMENTO CX 50 R$ 	8,90 R$ 	 445,00 
SUPERFICIAL LATONADO, caixa COM 
72 UNIDADES, TAMANHO N° 6  
COLCHETE PARA FIXAR PAPEL, TIPO 
BAILARINA, 	EM 	MATERIAL 

43 METALICO 	COM 	TRATAMENTO CX 50 R$ 	7,28 R$ 	 364,00 
SUPERFICIAL 	LATONADO, 	CAIXA 
COM 72 UNIDADES, TAMANHO NO  8  
Cordão barbante em algodão cru, 

ROLO 50 R$ 	6,82 R$ 	 341,00 
4/8 fios, rolo com 75m.  
CORRETIVO FITA, MATERIAL BASE 
RESINA, 	COMPRIMENTO 	12 	M, 
LARGURA 	4,20 	MM, 	APLICAÇÃO 

45 IMPRESSÃO 	 GERAL, UND 175 R$ 	13,90 R$ 	2.432,50 
CARACTERÍSTICAS 	ADICIONAIS 
BICO 	APLICADOR 	E 	TAMPA 
PROTETORA  
CORRETIVO 	LÍQUIDO 	A 	BASE 
D'ÁGUA, 	PIGMENTOS 	E 	RESINA 

46 SINTÉTICA, 	NÃO 	INFLAMAVEL, UNO 175 R$ 	5,48 R$ 	 959,00 
INODORO, 	ATOXICO, 	FRASCO  
MÍNIMO DE 17 ML, COR BRANCO  
Elástico 100 gramas em látex, na cor 
amarelo n° 18:  liga de borracha 

PCT 80 R$ 	16,90 R$ 	1.352,00 
prender 	dinheiro, 	pct. 	mínimo 	de 
550 unds.  
ENVELOPE, 	MATERIAL 	OFFSET, 

48 
MODELO OFÍCIO, TAMANHO (CX L) 

UND 1600 R 	0,43 R 	 688,00 
114 	X 	229 	MM, 	COR 	BRANCO, 
GRAMATURA 90 G/M2  
ENVELOPE 	OFÍCIO 	BRANCO, 

49 AUTOCOLANTE 114X229 CAIXA COM PCT 200 	/ /R$ 	34,00 R$ 	6.800,00 
100 UNIDADES  

50 
Envelope 	de 	papelaria; 	em 	papel 

 
Kraft; pesando 75 a 80 g/m2; tipo PCT 2 

iÁ 
R$ 	24,96 R$ 	4.992,00 

saco; 	sem 	impressão; 	medindo  ,  
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(240x340) 	mm 	(larg 	x 	alt); 	com 
aba; na cor Ouro. Embalagem com 
100 unidades.  
ENVELOPE tipo saco em papel kraft, 

51 
gram. 	80g1m2, 	pardo, 	256 	X PCT 140 R$ 	61,44 R$ 	8.601,60 
360mm, 	circulação 	interna, 	pacote 
com 100 unidades.  
Espiral 	para 	encadernação 	17mm 

52 Plástico 
	 preto 

PCT 200 R$ 	33,64 R$ 	6.728,00 cap.lOOfls 	. 	 Pacote 	com 	50 
unidades.  
ESTILETE 	LARGO 	COM 	CORPO 
PLÁSTICO E LÂMINA DE AÇO DE 
18MM 	COM 	TRATAMENTO 

53 SUPERFICIAL GALVANIZADO, TIPO UND 155 R$ 	7,95 R$ 	1.232,25 
FIXAÇÃO ENCAIXE POR PRESSÃO E 
TRAVA DE SEGURANÇA, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE  
FOLHAS 60 X 40 CM 1 - FOLHAS 60 

UND 365 R$ 	3,00 R$ 	1.095,00 
X 40 CM 1,5 MM DE EVA AMARELO 
PAPEL EMBORRACHADO, MATERIAL 
BORRACHA EVA, COMPRIMENTO 60 

55 CM, LARGURA 40 CM, ESPESSURA 2 PCT 270 R$ 	11,84 R$ 	3.196,80 
MM, PADRÃO LISO, COR VARIADA, 
PACOTE COM 10 UNIDADES  
EXTRATOR GRAMPO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, 	TIPO 	ESPÁTULA, 

56 
TRATAMENTO 	SUPERFICIAL UND 140 R$ 	3,04 R$ 	425,60 CROMADO, 	CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 150X15 MM, TAMANHO 
2616  
FITA ADESIVA EM POLIPROPILENO, 
MONOFACE, 	DUREX 	TAMANHO 
GRANDE, MEDIDA-  MINIMA 12MM X 
40M, 	APLICAÇOMULTIUSO, 

UND 380 R$ 	2,86 R$ 	1.086,80 TUBETE 	DE 	PAPELÃO 	IMPRESSO 
COM 	NOME 	DO 	FABRICANTE 	E 
VALIDADE 	INDETERMINADA 
IMPRESSA - COR INCOLOR  
FITA 	ADESIVA 	EM 	RESINA 	E 
BORRACHA 	SINTÉTICA 	PARA 
EMPACOTAMENTO 	GERAL 	E 

58 
REFORÇO PACOTES, MEDIDA MINIM 

UND 300 R$ 	7,81 R$ 	2.343,00 A 45MM X 45M, TUBETE DE PAPELÃO 
IMPRESSO 	COM 	NOME 	DO 
FABRICANTE E VALIDADE - COR 
TRANSPARENTE  
FITA ADESIVA, 	MATERIAL CREPE, 

59 TIPO MONOFACE, LARGURA 48 MM, UND 150 R$ 	15,00 R$ 	2.250,00 
COMPRIMENTO 50 M, COR BEGE  
FITA, 	adesiva, 	face 	única, 
transparente, 	fabricada 	em 	filme 
plastico 	com 	adesivo 	acrilíco, 
dimensoes 	de 	12 	mm 	x 	30 	m 
podendo 	variar 	em 	+1- 	10%. 
Embalagem deve ter as seguintes 

60 
iriformacoes 	impressas 	ou 	coladas UNO 15 R$ 	4,74 R$ 	 711,00 
pelo fabricante diretamente sobre 
produto: 	nome/CNPJ do fabricante, 
marca 	do 	produto, 	quantidade, 
composição, 	prazo 	de 	validade, 
normas 	vigentes 	e 	registros 	nos 
órgãos 	competentes. 	Na 	data 	da 
entrega, 	o 	prazo 	de 	validade 1 1 
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indicado para o produto, nao deverá 
ter sido ultrapassado na sua metade, 
tomando-se como referência, a data 
de validade informada.  
FITA 	ADESIVA 	TIPO 	CREPE. 
MONOFACE, MEDIDA MINIMA 18MM 
X 	50M, 	TUBETE 	DE 	PAPELÃO 

61 IMPRESSO 	COM 	NOME 	DO UND 150 R$ 	5,46 R$ 	819,00 
FABRICANTE 	E - 	VALIDADE 
IMPRESSA, APLICAÇO MULTIUSO - 
COR BRANCA  
FITA DE SINALIZAÇÃO - ZEBRADA, 
PLÁSTICA AMARELA E PRETA, 70CM 
X 200M, MEDINDO ENTRE 0,05MM E 

62 0,07MM. 	MATERIAL: 	POLIETILENO UND 110 R$ 	19,87 R$ 	2.185,70 
EMBALAGEM 	PLÁSTICA, 	DEVENDO 
GARANTIR 	A 	INTEGRIDADE 	DO 
ROLO  
Fita 	para 	rotulador/etíquetador 
eletrônico. 	Fita 	para 

63 rotulador/etiquetador eletrônico, 	de UND 40 R$ 121,20 R$ 	4.848,00 
24mm, 	cor 	branca, 	8m 	de 
comprimento, contínua e laminada.  
GIZ DE CERA ESTACA, NÃO TÓXICO, 
CORES 	VARIADAS 	AMARELO. 

64 EMBALAGEM 	COM 	12 	UNIDADES. CX 340 R$ 	4,98 R$ 	1.693,20 
REF: 	ACRILEX, 	EQUIVALENTE 	OU 
SUPERIOR.  
GIZ 	DE 	CERA 	(GIZÃO) 
Acondicionado em caixa de papelão, 
com 15 cores sortidas; dimensões: 
10cm de comprimento e 1,2cm de 

65 diâmetro; 	selo 	de 	qualidade UND 640 R$ 	9,72 R$ 	6.220,80 
INMETRO; 	Marca 	de 	Referência: 
FABER 	CASTELL 	ou 	similar 	em 
qualidade, 	resistência 	e 
especificações.  
GRAMPEADOR 	COM 	TRAVA 	DE 
SEGURANÇA 	E 	ESTRUTURA 
METALICA 	COM 	TRATAMENTO 
SUPERFICIAL PINTADO, TIPO MESA, 
PARA 	GRAMPEAR 	E 	PRENDER 

66 MINIMO 20 FOLHAS, ALCANCE DE UND 114 R$ 	44,26 R$ 	5.045,64 
110MM, 	CAPACIDADE 	DE 
ARMAZENAMENTO MINIMO DE 200 
GRAMPOS 26/6 FOLHAS, MEDIDAS 
MINIMAS 20CM X4,8CM X 8,5 CM, 
COR PRETA  
GRAMPEADOR EM METAL, GRAMPO 
2416 E 26/6, CAPACIDADE PARA 25 
FOLHAS, 	APOIO 	ANATOMICO 
EMBORRACHADO E CORPO EM AÇO 

67 ESCOVADO; DEPOSITO COM FACE UND 114 R$ 	24,08 R$ 	2.745,12 
DE 	SEGURANÇA; 	BASE 	DE 
BORRACHA PARA NAO DESLIZAR; 
COMPRIMENTO DE CM, LARGURA DE 
CM, ALTURA DE 6,5 CM  
GRAMPEADOR 	DE 	GRANDE 7/ / 
CAPACIDADE EM AÇO, APOIO EM / 
BASE 	 DE 	 RESINA / 

68 TERMO PLASTI CAM ETAL 	COMPORTA UND 14 R$ 209,75 R$ 	23.911,50 
4 	 TIPOS 
DE 	 GRAMPOS: 
2316;23/8;23/10;23113,  ___________ 
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CAPACIDADE PARA PERFURAR 100 
FOLHAS, TAMANHO GRANDE  
Grampeador 	estrutura 	metálica 
durável 	na 	cor 	preta 	tipo 	mesa 
capacidade 	50 	folhas 	grande 

69 industrial 	- 	Grampeador 	estrutura UND 114 R$ 	40,38 R$ 	4.603,32 
metálica durável 	na cor preta tipo 
mesa capacidade 50 folhas grande 
industrial  
Grampeador, grampeador para até 
30 folhas profundidade para 	papel 
95 mm diam60X40X170 mm para 

70 grampos 	24/6 	e 	2616 	- 	Suporte UND 114 R$ 	56,46 R$ 	6.436,44 
móvel 	para 	2 	modos 	de 	fixação, 
estrutura 	em 	metal 	de 	alta 
resistência e durabilidade.  
GRAMPO TAMANHO 23/10 EM METAL 

71 
E 	TRATAMENTO 	SUPERFICIAL 

CX 114 R$ 	20,17 R$ 	2.299,38 COBREADO, 	CAIXA 	COM 	5000 
GRAMPOS  
GRAMPO TAMANHO 2316 EM METAL 

72 
E 	TRATAMENTO 	SUPERFICIAL CX 114 R$ 	20,95 R$ 	2.388,30 
COBREADO, 	CAIXA 	COM 	5000 
GRAMPOS  
GRAMPO TAMANHO 23/8 EM METAL 
E 	TRATAMENTO 	SUPERFICIAL CX 114 R$ 	16,76 R$ 	1.910,64 COBREADO, 	CAIXA 	COM 	5000 
GRAMPOS  
GRAMPO TAMANHO 26/6 EM METAL 
E 	TRATAMENTO 	SUPERFICIAL 

CX 114 R$ 	9,48 R$ 	1.080,72 COBREADO, 	CAIXA 	COM 	5000 
GRAMPOS  
GRAMPO 	PARA 	PASTAS, 	TIPO 
TRILHO 	COM 	DISTANCIA 	ENTRE 

75 FUROS DE 80MM, EM PLÁSTICO, E PCT 114 R$ 	10,37 R$ 	1.182,18 
VALIDADE 	INDETERMINADA 	- 

PACOTE COM 50 UNIDADES  
GUILHOTINA, 	MATERIAL 	CHAPA 
AÇO, 	Tipo . 	PORTÁTIL, 
COMPRIMENTO 	LMINA 	355 	MM, 
FUNCIONAMENTO 	MANUAL, 

76 
CAPACIDADE 	CORTE 	20 	FL, 

UND 11 R$ 170,00 R$ 	1.870,00 CARACTERÍSTICAS 	ADICIONAIS 
FACÃOPINTURA A PÓ, DIMENSÕES 
340 	X 	453 	MM, 	COR 	CINZA, 
APLICAÇÃO 	CORTE 	DE 	PAPEL 	E 
APOSTILA  
CARBONO 	PARA 	ARTICULAR, 
MATERIAL 	EM 	PAPEL, 	FORMATO 
FORMATO 	DE 	FITA, 	COR DUPLA 

PCT 195 R$ 	2,13 R$ 	 415,35 FACE- 	2 	CORES, 	TIPO 	USO 	E 
STÉRIL, 	 DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO EM FOLHA  
LÁPIS DE COR, MATERIAL MADEIRA, 
COR DIVERSAS, CARACTERÍSTICAS 

TAMANHO 	GRANDE 
COM OM 	12 	CORES 	(ROSA 	CLARO, 

 78 ROSA, 	CLICLETE, 	VERMELHO, PCT 720  R$ 	15,30 R$ 	11.016,00  
LARANJA 	CLARO, 	AMARELO / 

CANÁRIO, VERDE FOLHA, VERDE, - 

PRATA, 	AZUL, 	AZUL 	COBALTO, 
CARMIM, MARROM, PRETO ____ 

79 1 Lápis HP Preto n. 2 - sextavado com UND ,. 5350 1 R$ 	0,93 1 	R$ 	4.975,50 
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borracha 	- 	 uso 	escolar 	material: 
poliestireno 	e 	grafite 	- 	 altura 
aproximada de 19cm - peso aprox. 
90 g. 	fabricação 	bic ou 	similar de 
igual 	e/ou 	superior 	qualidade 	- 

certificado pelo immetro - validade 
mínima 	de 	12 	(doze) 	meses 
contados 	a 	partir 	da 	data 	de 
entrega.  

LAPISEIRA TECNICA 	0,5MM, 	USO 

80 
PROFISSIONAL, CORPO PLÁSTICO, 

UND 500 R$ 	15,00 R$ 	7.500,00 COM 	PRENDEDOR, 	PONTA 	E 
ACIONADOR DE METAL E BORRACHA  

LAPISEIRA TECNICA 	0,7MM, 	USO 

81 
PROFISSIONAL, CORPO PLÁSTICO, 

UND 500 R$ 	9,92 R$ 	4.960,00 COM 	PRENDEDOR, 	PONTA 	E 
ACIONADOR DE METAL E BORRACHA  

LAPISEIRA TECNICA 0,91V1M, USO 

82 
PROFISSIONAL, CORPO PLÁSTICO, UND 500 R$ 	10,53 R$ 	5.265,00 COM PRENDEDOR, PONTA E 
ACIONADOR DE METAL E BORRACHA  

LIVRO ATA 205 X 300MM COM 100 
FOLHAS PAUTADAS, NUMERADAS E 
SEM 	MARGEM, CAPA E CONTRA 
CAPA 	EM 	PAPELÃO 	700 	GR 	E 

83 REVESTIDA 	EM 	PAPEL 	PRETO UND 100 R$ 	14,00 R$ 	1.400,00 
PLASTIFICADO, FOLHAS INTERNAS 
EM 	PAPEL 	OFF-SET 	56 	GR, 
INFORMAÇÕES 	DO 	PRODUTO 
DESCRITO NA CAPA TRASEIRA  

LIVRO PROTOCOLO, NOME... LIVRO 
DE 	PROTOCOLO 	DE 
CORRESPONDENCIA 	COM 	104 
FOLHAS PAUTADAS E NUMERADAS, 

84 
MEDIDAS MÍNIMAS 215 X 150MM, 

UND 100 R$ 	16,67 R$ 	1.667,00 FOLHAS INTERNAS EM PAPEL 0FF- 
SET 	56 	GR 	E 	CAPA 	DURA 
PLASTIFICADA, INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO 	DESCRITO 	NA 	CAPA 
TRASEIRA  

MASSA 	MODELAR, 	COMPOSIÇÃO 
BÁSICA ÁGUA/CARBOIDRATOS DE 
CEREAIS 	E 	CLORETO 	SÓDIO, 
APRESENTAÇÃO 	12 	BASTÕES, 

85 QUANTIDADE CORES 12 UN, COR PCT 417 R$ 	5,71 R$ 	2.381,07 SORTIDA, 	CARACTERÍSTICAS 
OPCIONAIS SEM MOLDES, PRAZO 
VALIDADE 	4 	ANOS, 
CARACTERÍSTICAS 	ADICIONAIS 
ATÓXICA  

86 
MIÇANGAS, 	CORES 	VARIADAS, 

PCT 417 R$ 	21,36 R$ 	8.907,12 PACOTE COM 500G  

MINA DE GRAFITE DE 60MM COR 
PRETA, 	GRADUAÇÃO 	HB, 	PARA 

87 LAPISEIRA 0,5MM, TUBETES COM 12 UND 225 R$ 	8,02 R$ 	1.804,50 
UNIDADES, 	 VALIDADE 
INDETERMINADA. 
MINA DE GRAFITE DE 60MM COR 
PRETA, 	GRADUAÇÃO 	HB, 	PARA 

88 LAPISEIRA 0,7MM, TUBETES COM 12 UND R$ 	4,80 R$ 	1.080,00 
UNIDADES, 	 VALIDADE 
INDETERMINADA  

MINA DE GRAFITE DE 6OMM COR 
UND 225 R$ 	5,72 ~R$ 1.287,00 PRETA, 	GRADUAÇÃO 	HB, 	PARA 
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LAPISEIRA 0,9MM, TUBETES COM 12 
UNIDADES, 	 VALIDADE 
INDETERMINADA.  
PALITO, 	MATERIAL 	MADEIRA, 
COMPRIMENTO 10 CM, APLICAÇÃO 
PICOLÉ, 

90 CARACTERÍSTICASADICIONAIS PCT 420 R$ 	5,59 R$ 	2.347,80 
CERTIFICAÇÃO AMBIENTEAL, TIPO 
PONTAS REDONDAS, PACOTE COM 
100 UNIDADES  

91 PAPEL CARTÃO, PACOTE COM 50 
PCT 800 R 	42 $ 	14 R 	11 53 $ FOLHAS, CORES VARIDADAS ' 

PAPEL CONTACT EM LAMINADO DE 
PVC AUTO-ADESIVO, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL 	 BRILHANTE 

92 PROTEGIDO NO VERSO POR PAPEL ROLO 270 R$ 	8 7,3 5 R$ 	23.584,50 
SILICONADO, LARGURA MINIMA DE 
40CM, 	ROLO 	DE 	25 	METROS. 
TRANSMITANCIA TRANSPARENTE  
Pasta 	de 	papelão 	com 	aba 	de 

93 elástico 	ofício 	235x325 	mm, 	para UND 4500 R$ 	4,22 R$ 	18.990,00 
armazenamento de documentos.  
PASTA ARQUIVO, TIPO POLIONDA 
COM ABA E ELÁSTICO, LARGURA 

94 250, ALTURA 335, 	LOMBADA 35, UND 1600 R$ 	6,97 R$ 	11.152,00 
COR AZUL, CAPACIDADE PARA 200 
FOLHAS A4  
Envelope 	plástico 	para 	pasta 
catálogo, tamanho A4, com 04 furos, 

95 com 	espessura 	mínima 	de 	0,15 UND 600 R$ 	21,90 R$ 	13.140,00 
micras, 	transparente. 	Embalagem 
com 100 unidades  
PASTA 	CLASSIFICADORA 	- 
MATERIA-PRIMA: 	PAPELAO; 
REVESTIMENTO: 	PLASTIFICADO; 
GRAMATURA: 	280 	GRAMAS; 
MEDIDA: 235 X 335 MM; COR: AZUL 

96 ESCURO; 	LOMBO: 	10 	MM; UND 7000 R$ 	5,50 R$ 	38.500,00 
PRENDEDOR: 	COM 	PRENDEDOR; 
TIPOPRENDEDOR: GRAMPO TRILHO; 
VISOR: 	SEM 	VISOR, 	CORES 
VARIADAS 	(AZUL, 	VERMELHO, 
AMARELO, VERDE, CINZA, ETC)  
Pasta 	L 	em 	polipropileno 	flexível 
para 	transporte 	e 	armazenamento 
de documentos, em corte em meia 

UND 850 R$ 	10,91 R$ 	9.273,50 lua 	na 	borda 	facilita 	o 	manuseio. 
Tamanho: 	200 	mm x 	310 	mm. 
Pacotes com 10 unidades  
PASTA 	SANFONADA 	COM 
DIVISÓRIAS 	PARA 	ARQUIVOS 	E 
DOCUMENTOS, COM INDICE DE A/Z. 

, PASTA COM 31 DIVISÓRIAS E - 31 
UND 200 R, 	50 ,L1 Rp 	10.042,00 ETIQUETAS PARA IDENTIFICAÇÃO. 

NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
IDENTIFICAÇÃO 	DO 	PRODUTO 	E 
QUANTIDADE  
PASTA 	ARQUIVO, 	MATERIAL 
PLÁSTICO, 	TIPO 	SUSPENSA, / 

LARGURA 360 MM, ALTURA 240 MM, 
99 COR 	FUMÊ, 	CARACTERÍSTICAS UND 750 /. R$ 	4,15 R$ 	3.112,50 

ADICIONAIS TRANSPARENTE E COM / 
VISOR, 	APLICAÇÃO ARQUIVO 	DE 
DOCUMENTO.  
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PASTA 	ARQUIVO, 	MATERIAL 
PAPELÃO 	PRENSADO, 	TIPO 
REGISTRADORA AZ, LARGURA 280 
MM, ALTURA 350 MM, LOMBADA 45 

100 
MM, 	COR 	PRETA, 	APLICAÇÃO 

UND 3000 R$ 	14,73 R$ 	44.190,00 ARQUIVO 	DE 	DOCUMENTO, 
CARACTERÍSTICAS 	ADICIONAIS 	2 
PRENDEDOR 
INTERNO/ALAVANCA/COM 	2 
FUROS/BOLSA PLÁS  

PASTA 	ARQUIVO, 	MATERIAL 
PAPELÃO 	PRENSADO, 	TIPO 
REGISTRADORA AZ, LARGURA 280 
MM, ALTURA 350 MM, LOMBADA 85 

101 
MM, 	COR 	PRETA, 	APLICAÇÃO UND 2500 R$ 	18,28 R$ 	45.700,00 ARQUIVO 	DE 	DOCUMENTO, 
CARACTERÍSTICAS 	ADICIONAIS 	2 
PRENDEDOR 
INTERNO/ALAVANCA/COM 	2 
FUROS/BOLSA PLÁS  

PENDRIVE 	(32 	GB) 	- 	 MEMÓRIA 
PORTÁTIL 	MICROCOMPUTADOR, 
CAPACIDADE 	MEMÓRIA 	32 	GB, 

102 INTERFACE 	 USB PC-1—  57 R$ 	57,00 R$ 	3.249,00 
2.0,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ADAPTADOR USB RETRÁTIL, TIPO 
PEN DRIVE  

PERCEVEJO, 	MATERIAL 	METAL, 
103 TRATAMENTO 	SUPERFICIAL UND 475 R$ 	4,56 R$ 	2.166,00 

NIQUELADO, TAMANHO 10 MM  

PERFURADOR 	PROFISSIONAL 
GRANDE 100 FLS - ESPECIFICAÇÃO: 

104 
PERFURADOR DE METAL COM BASE 

UND 23 R$ 230,24 R$ 	5.295,52 PLÁSTICA 	ANTIDESLIZANTE, 
PINTURA 	ELETRO 	ESTÁTICA. 
CAPACIDADE DE 100 FOLHAS.  

Perfurador 	com 	capacidade 	para 
perfurar ate 50 (cinquenta) folhas de 
papel 75 g/m2, estrutura metálica, 

105 
com 	deposito, 	acabamento 	de UND 56 R$ 	5 5,8 2 R$ 	3.125,92 qualidade 	e 	furos 	precisos. 
Embalagem 	com 	dados 	de 
identificação 	do 	produto 	e 	marca 
dofabricante.  

PERFURADORA 	PAPEL 	PARA 
ESPIRAL, 	MATERIAL 	METAL, 
FUNCIONAMENTO 	MANUAL, 
TRATAMENTO 	SUPERFICIAL 

106 
PINTADO, 	TIPO 	FURO 	REDONDO, 

UND 6 R$ 580,00 R$ 	3.480,00 CAPACIDADE PERFURAÇÃO ATÉ 20 
FL, DIÂMETRO FUROS 3 MM, USO 
ENCADERNAÇÃO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS MARGEADOR LATERAL 
E DE PROFUNDIDADE REGULÁVEL  

PILHA, TAMANHO PALITO, MODELO 
107 A&A, 	SISTEMA 	ELETROQUÍMICO UND 105 R$ 	5,82 R$ 	 611,10 

LITHIUM, TENSÃO NOMINAL 1,5 V  

PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO 
108 ALCALINA, 	MODELO 	AA, UND 75 R$ 	7,65 R$ 	 573,75 

EMBALAGEM COM 4 UNIDADES  

PINCEL 	PARA 	QUADRO 

109 
BRANCO/MAGNETICO, 	MATERIAL 

UND R$ 	8,66 R$ 	2.598,00 PLÁSTICO, PONTA NÁILON, CORES 
VARIADAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE 

Página 37 



ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PISTOLA PEQUENO - bastão grosso 
de 	cola 	quente 	bivolt 	110v1220v; 
Pistola de cola quente 10w bivolt - 
para 	bastões 	de 	8mm; 	certificada 
pelo 	INMETRO; 	Aplicador 	térmico 
indicado 	para 	derretimento 	de 
bastões 	de 	adesivo 	termoplástico 
com diâmetro de 8 mm. O aplicador 

110 
profissional 	possui 	capacidade 	de UND 115 R$ 	22,02 R$ 	2.532,30 aquecimento 	superior 	aos 
aplicadores 	 convencionais, 
proporcionando uma aplicação mais 
eficiente 	e 	rápida. 	Sua 	carcaça 
elaborada 	com 	plástico 	de 	alta 
resistência 	proporciona 	maior 
durabilidade. 	Tensão: 	Bivolt 	110 	/ 
220 V; para bastões de cola de 8 
mm; Plug e cabos normatizados.  
PORTA-CARIMBO, MATERIAL METAL, 
TIPO 	DUPLO, 	CAPACIDADE 	6, 

111 CARACTERÍSTICAS 	ADICIONAIS UND 220 R$ 	19,38 R$ 	4.263,60 
BASE 	REDONDA, 	PLATAFORMAS 
SUPERPOSTAS, CORPO FIXO  
PRANCHETA 	PORTÁTIL, 	MATERIAL 
DURATEX, COMPRIMENTO 345 MM, 

112 LARGURA 	235 	MM, UND 270 R$ 	9,34 R$ 	2.521,80 
CARACTERÍSTICAS 	ADICIONAIS 
COM PEGADOR METÁLICO  
CARTÃO IDENTIFICAÇÃO, MATERIAL 
PVC, 	COMPRIMENTO 	54 	MM, 
LARGURA 85 MM, TIPOIMPRESSÃO 
FRENTE/VERSO, 	PERSONALIZADO 

113 
CONFORME 	 MODELO, 

UND 122 Rè 	200 ' Rè 	244,00 CARACTERÍSTICASADICIONAIS 
PROTETOR 	DE 	CRACHÁ 
RÍGIDO/JACARÉ/REGULADOR 
BOLINHA, 	 APLICAÇÃO 
IDENTIFICAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS  
Quadro 	branco 	ESPECIFICAÇOES 
NÃO 	INFERIORES: 	dimensões 

114 mínimas 	250 	x 	120x05 	cm, 	não UND 21 R$ 358,68 R$ 	7.532,28 
magnético, 	com 	moldura 	de 
alumínio.  
QUADRO 	MAGNÉTICO - 	QUADRO 
MAGNÉTICO, 	COR 	BRANCA, 

115 
MATERIAL 	MOLDURA 	ALUMÍNIO, 

UND 48 Ré 184,00 R 	8 832 00 LARGURA 120 CM, COMPRIMENTO 
90 	CM, 	CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PORTA PINCÉIS  
QUADRO 	AVISOS 	- 	Especificações 
mínimas:a) 	Características 	gerais: 
Quadro de avisos com estrutura em 
madeira revestido em cortiça dupla 
face, 	feltro 	verde. 	b) 	Dimensão 
Mínima: 	Medindo 	1200x1000mm 
(Comprimento 	x 	Altura). 	Admitida 

116 variação nas medidas até 	10 cm, UND 10 ,R$ 393,41 R$ 	3.934,10 
para 	mais 	ou 	para 	menos. 	c) 
Constituição: Quadro de avisos com 
estrutura em madeira revestido em 
cortiça 	dupla face, feltro verde. 	d)  
Exigências 	Complementares:  
Garantia 	mínima 	12 (doze) meses 
para todos os componentes do item.  
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SACO 	DOCUMENTO, 	MATERIAL 
POLIPROPILENO 
CRISTAL 	LISO, 	CAPACIDADE 

117 
FOLHAS 20 FL, COMPRIMENTO 304 

UNO 40 R$ 	8,52 R$ 	340,80 MM, LARGURA 234 MM, NÚMERO 
FUROS 	13, 	CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
PROTETOR/REFERÊNCIA 1360  
TESOURA 	MULTIUSO, 	CABO 
PLÁSTICO 	EMBORRACHADO 	COM 

118 
FORMATO 	 ANATOMICO, 

UND 80 R$ 	22,25 R$ 	1.780,00 COMPRIMENTO 20 CM E LAMINAS 
DE AÇO INOXIDÁVEL ESCOVADO, 
COM SELO INMETRO  
BLOCO 	DE 	NOTAS 	(POST IT) 	- 

DIMENSÕES: 	3,8X5CM; 	PACOTE 
COM 4 UNIDADES - PAPEL AUTO- 
ADESIVO 90G/M 2 ; - ALTO PODER DE 
ADESÃO, 	SEM 	TRANSFERIR 
RESÍDUO PARA A SUPERFÍCIE; - A 

119 
FOLHA 	DESTACA-SE 	FACILMENTE UNO 230 R$ 	7,30 R$ 	1.679,00 
DO BLOCO; 	- 	 100 	FOLHAS POR 
BLOCO; VALIDADE MÍNIMA DE 36 
MESES) 	- 	 CORES 	DIVERSAS. 
REFERENCIA: 3M, FABER CASTELL, 
ACRIMET 	OU 	SIMILAR 	EM 
QUALIDADE, DESEMPENHO E NAS 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS.  
REFIL TINTA, MATERIAL TINTA, COR 

120 
VERMELHO, CAPACIDADE 5,50 ML, 

UND 45 R$ 	8,84 R$ 	397,80 APLICAÇÃO 	PINCEL 	QUADRO 
BRANCO  
TINTA 	GUACHE, 	COMPOSIÇÃO 
RESINA 
VINÍCULA/ÁGUA/PIGMENTO/CARGAS 

121 E CONSERVANT E, COR DIVERSAS, UND 75 R$ 	6,00 R$ 	450,00 
CARACTER 	ÍSTICAS 	ADICIONAIS 
CONJUNTO C/ 6 FRASCOS DE 15 ML 
CADA  
TINTA LIQUIDA PARA ALMOFADA A 

122 
BASE 	DE 	ÁGUA 	E 	CORANTES, 

UND 75 R$ 	6,02 R$ 	451,50 FRASCO 40 ML COM TAMPA TAMPA 
INTERNA E EXTERNA - COR AZU  
TINTA LIQUIDA PARA ALMOFADA A 

123 
BASE 	DE 	ÁGUA 	E 	CORANTES, 

UND 75 R$ 	5,39 R$ 	404,25 FRASCO 40 ML COM TAMPA TAMPA 
INTERNA E EXTERNA - COR PRETA  
Tinta 	para 	pintura 	facial. 	Conjunto 

124 contendo 6 cores tipo pinta cara, a 
UNO 120 R$ 	22,94 R$ 	2.752,80 base de água, hipoalergênica. Frasco 

com no mínimo 15 ml.  
UMIDIFICADOR DE DEDOS (MOLHA- 
DEDOS) 	EMBALAGEM 	REDONDA 

125 
COM 	TAMPA 	PLÁSTICO, 	CREME 

UNO 230 R$ 	5,18 R$ 	1.191,40 ATÓXICO 	SEM 	GLICERINA, 	NÃO 
MANCHA COM VALIDADE IMPRESSA 
NO FUNDO, CARGA 12 GRAMAS.  
FITA ADESIVA EM POLIPROPILENO, 
MONOFACE, 	DUREX 	TAMANHO 
PEQUENO, MEDIDA MÍNIMA 12MM X 

126 30M, TUBETE EM PLÁSTICO RÍGIDO UND 0,80 R$ 	184,00 
E 	VALIDADE 	INDETERMINADA 
IMPRESSA, APLICAÇÃO MULTIUSO - 

COR INCOLOR  
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ESPIRAL 	 ENCADERNAÇÃO, 
MATERIAL PLÁSTICO, DIÂMETRO 9 

127 MM, COMPRIMENTO 330 MM, COR PCT 230 R$ 	8,94 R$ 	2.056,20 
BRANCA. 	PACOTE 	COM 	100 
UNIDADES  
Espiral para encadernação, tamanho 

128 17 	mm, 	preta, 	Comprimento PCT 230 R$ 	25,36 R$ 	5.832,80 
330mm, pacote com 100 unidades  
Espiral para encadernação, em PVC, 
Preto, 	diâmetro 	07 	mm, 

129 comprimento 33 cm, capacidade de PCT 230 R$ 	19,15 R$ 	4.404,50 
encadernação de 25 folhas, pacotes 
com 100 unidades.  
CAPA - Conjunto para encadernação. 
Conjunto 	contendo 	01 	espiral. 

130 
Material pvc. 01 	capa transparente 

JOGO 230 R$ 	3,12 R$ 	 717,60 formato A4 210 x 297 mm e 01 
contra capa preta formato a4 210 x 
297 mm _ 
PAPEL KRAFT, MATERIAL CELULOSE 

131 
VEGETAL, 	GRAMATURA 80 	G/M2, 

ROLO 30 R$  R$ 	2.901,60 
COMPRIMENTO 200 M, LARGURA 60 
CM  

VALOR ESTIMADO R$ 	596.433,15 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS E OBRIGATÓRIAS DO MATERIAL 

7.1. Itens de primeira linha, atendendo as especificações mínimas da relação acima. 

1 L. 1 PRAZO DE ENTREGA: 

8.1. O prazo para entrega do objeto será de 05 (cinco) dias corridos para os 
materiais, contados do recebimento da Nota de Emprenho / Autorização de 
Fornecimento recebido pela contratada. 

LOCAL DE ENTREGA/ACEITE: 

9.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue, de acordo com as necessidades e 
Autorização de Fornecimento emitidas, na sede da Prefeitura Municipal de Santo Amaro 
das Brotas/SE, através da(s) Secretaria(s) Municipal de Administração. A contratada 
deverá procurar o Secretário Municipal de Administração, responsável pela emissão da 
Ordem para a entrega dos produtos. 

1 -  1 AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO 

10.1. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será 
recebido, mediante nota fiscal: 

10.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação 
da conformidade do material com as especificações do objeto licitado; 

10.1.2. Definitivamente, em até 07 (sete) dias úteis, ,ontados do recebimento 
provisório, após criteriosa inspeção e verificação de que o produto adquirido encontra-se 
em perfeitas condições de utilização, além de atende jàs especificações do objeto 
contratado. 	 / 	- 
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10.2. A contratada deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) as 
especificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do 
recebimento da solicitação. 

10.3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os objetos possuem vícios 
aparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a proposta, 
serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanado 
o problema. 

10.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 fica será designado o 
servidor, para acompanhar e fiscalizar execução e entrega dos produtos. 

11.2. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução da aquisição, bem como atender as normas especificadas, se os procedimentos 
são adequados para garantir a qualidade desejada. 

11.3. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 

12.0 1  DISPOSIÇõES GERAIS 

12.1. A contratação será formalizada mediante assinatura da Ata de Registro de Preços 
entre a Prefeitura de Santo Amara das Brotas e a(s) FORNECEDOR/CONTRATADA(S). 

12.2. Fica estabelecido o foro da Comarca de Santo Amaro das rotas, Estado de Sergipe, 
para dirimir dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadas 
administrativamente. 

Santo Amara das Brotas, 22 de janeiro de 2021. 

Joana D'Arc Sobral Souza 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Clean Hitler Santana Costa 
Secretário Municipal de Saúde 

Elizabeth Alves Costa Beber 
Secretária Municipal de Educação 	/ 

/» 
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Edival de Azevedo Teles Neto 
Secretário Municipal de Administração 

Aprovo o presente Termo de Referência, conforme previsto na 
legislação, tendo em vista que o mesmo foi Elaborado de forma 
conveniente e oportuna para atender a demanda deste município. 

Paulo César Oliveira Souza 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(Cidade)/(UF), 	de 	- de 2021. 

AO 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS/SE 

Ref.: Pregão Presencial no 	/2021. 

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para futuro fornecimento parcelado de material 
de expediente, para atender as demandas da Prefeitura Municipal (Secretarias), como 
órgão gerenciador, bem como o Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de 
Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, como órgãos participantes, do 
município de Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, conforme especificações 
constantes do Anexo 1 - Termo de Referência parte integrante do edital. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA PREÇO 
UNITARIO  PREÇO TOTAL 

VALOR TOTAL  

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da 
data de abertura do certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 
(sessenta) dias corridos. 
O prazo de entrega, que será de no máximo 05 (cinco) dias consecutivos contados a 
partir da entrega da ordem de fornecimento. 
Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com 
as quantidades fornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante. 
Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, 
por meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao 
perfeito fornecimento objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos, 
seguros e tudo mais influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendido 
que a falta de manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão 
inclusas. 

Razão Social: 
C N PJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: 

E-mail: 
Banco: Agência: 
Local/Data: 
Conta Corrente N°: 
Nome do Representante Legal: 
CPF: 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM O EDITAL 

AO 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS/SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS/SE 

Ref.: Pregão Presencial n° 	J2021. 

Em atendimento à determinação constante deste certame, declaramos que tomamos 
ciência de todos os termos do mesmo, e que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação, sob as penalidades cabíveis. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais e 
de direito. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (n° e órgão expedidor) 
Endereço: 
CEP: 

/ 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL 

AO 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS/ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS/SE 

Ref.: Pregão Presencial n° - 	_J2021. 

DECLARAÇÃO 

A signatária declara, sob pena de rescisão do futuro contrato, para os devidos fins 
requeridos que: 

a) inexiste qualquer fato impeditivo para habilitação da nossa emoresa para proposta na 
licitação em epígrafe. 

b) consoante estabelecido no inciso XXXIII do Art. 70  da Constituição Federal/88, e no 
art. 10  da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, o qual alterou a Lei n° 8.666/93, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre bem 
como, não tem menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho; 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz ( ). 

c) cumpre todas as determinações legais de funcionamento e está apta a exercer as suas 
atividades. 

DECLARAMOS estar ciente que a prestação de informação incompleta ou inverídica 
acarretará minha imediata desqualificação ou rescisão contratual, conforme o caso, sem 
prejuízo ao pagamento á Administração das penalidades previstas e dos danos causados; 

Por ser verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que produza seus efeitos 
legais de direitos. 

(Cidade) / (UF), XXXXXXX de 2021. 

Assinatura do representante legal da licitante 
Cargo ou Função 
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ANEXO V 
MODELO DE CREDENCIAL / PROCURAÇÃO 

AO 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS/SE 

Ref.: Pregão Presencial n° ___J2021. 

DO SOCIO-GERENTE - com poderes para tal) 	, por este instrumento particular, 
nomeia e constitui seu bastante procurador 	(NOME E QUALIFICAÇÃO DO 
OUTORGADO, ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF) 	, com amplos poderes para 
representar (NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ) , junto ao Município 
de Santo Amara das Brotas, podendo entregar e receber envelopes contendo os 
documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atos e termos, tomar 
deliberações, formular ofertas e lances de preços, receber ofícios e relatórios de 
julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, renunciar ao prazo de 
recurso referente à fase de habilitação, enfim, praticar todos os atos que se tornem 
necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a esta Prefeitura, 
relativamente a quaisquer das fases do Pregão n° 12021. 

(local e data) 

(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
Praça Coronel Jacinto Ribeiro, no 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE 

Página 46 



ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À DOSPISITIVO DA LEI DE 

LICITAÇÕES 

AO 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS/SE 

Ref.: Pregão Presencial n° 	J2021. 

Declaramos, para os fins de prova junto aos Órgãos Públicos, que a empresa 
inscrita no CNPJ sob o n 0 	estabelecida 

não tem nos quadros de 
funcionários, servidor ou dirigente de órgão ou entidade ou responsável pela licitação em 
epígrafe. (Art. 9 0 , inciso III, da lei 8.666093) 

Por ser verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que produza seus efeitos 
legais direitos. 

Local e Data 
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ANEXO VII 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	12021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 	12021 

O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DAS BROTAS, ESTADO DE SERGIPE, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS, inscrita no CNPJ: 
13.110.218/0001-40, localizada à Praça Coronel Jacinto Ribeiro n° 75, Centro, Santo 
Amaro das Brotas/SE, CEP 49.180-000, por seu Prefeito a Sr. xxxxxxxxxxxxxxxx, 
brasileiro, maior, capaz, residente e domiciliado neste município, portador da Carteira de 
Identidade n° SSP/_____ e CNPF/MF n°  doravante 
denominada, CONTRATANTE, em decorrência da conclusão do PREGÃO PRESENCIAL 
N° 12021, RESOLVE, com a interveniência do ORGAO GERENCIADOR, 
REGISTRAR OS PREÇOS da: xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob n° xxxxxxxxx, Inscrição 
Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, n° xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx, Cidade 
xxxxx neste ato representada por seu representante legal, o Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, CNPF 
xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, residente na xxxxxxxxxx, n° xxxxx, Bairro xxxxxxx Cidade 
xxxxx, CEP: xxxxxx, doravante denominada FORNECEDOR, de acordo com o edital e 
seus anexos, que passam a fazer parte integrante desta Ata, sujeitando-se as partes às 
determinações em conformidade com a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 
2006, Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal n° 512/2014, 306/2018 e 151/2019, bem como pelas condições estabelecidas 
nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULACÃO 

1.1. 	A presente Ata vincula-se às determinações da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal n° 512/2014, 306/2018 e 151/2019 e subsidiariamente pela Lei 
nO. 8.666/93 e as condições estabelecidas no edital de Licitação, modalidade Pregão 
Presencial n. 12021. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO . 

2.1. Sistema de Registro de Preços para futuro fornecimento parcelado de material de 
expediente, para atender as demandas da Prefeitura Municipal (Secretarias), como órgão 
gerenciador, bem como o Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência 
Social e Secretaria Municipal de Educação, como órgãos participantes, do município de 
Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, conforme especificações constantes do 
Anexo 1 - Termo de Referência parte integrante do edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO '  MãE 
3.1. 	O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contados de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRECO REGISTRADO 

4.1. 	O preço registrado, as especificações do objeto, as quanlidaçies e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA Ív íNITR$ V. TOTAL R$  

VALOR TOTAL R$  
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO: 

26.1. O fornecedor receberá o pagamento, somente, pelo fornecimento efetivamente 
entregues, conforme solicitação da Contratante, nos valores descritos na proposta 
de preço elaborada nos termos do Termo de Referência e seus anexos. 

26.2. A empresa a ser fornecedora apresentará ao órgão até o 300  (trigésimo) dia útil 
do mês subseqüente ao fornecimento da nota fiscal / fatura acompanhada das 
certidões negativas de débitos tributários, regularidade fiscal e Guias de 
Recolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários e guias de recolhimento 
de INSS, para que seja providenciado o competente atesto e posterior pagamento 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação de toda 
documentação solicitada. 

26.3. Para fazer jus ao pagamento, a fornecedora deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF e a CNDT; 

26.4. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual; 

26.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por 
omissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da 
respectiva reapresentação; 

26.6. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita 
previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do 
processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado. 

26.7. Nos meses de início e de encerramento do contrato, o pagamento será 
proporcional ao período de efetiva fornecimento. 

26.8. Nenhum pagamento será efetuado à fornecedora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

26.9. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática do 
prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação do órgão. 

26.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

26.11. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de 
eventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelo 
descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência / 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DO FORNECEDOR: 

6.1. O FORNECEDOR obriga-se a: 
	

/ 
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a) Assinar a ARP no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação; 

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
(a) fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (não 
participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

c) Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e fornecimento dos itens 
licitados em prazos, condições e características estipulados no Termo de 
Referência - Anexo 1, sob pena de aplicação das penalidades e sanções 
previstas no edital e anexos. 

d) Responder por todos os ônus referentes ao(s) produto(s) e atividades ora 
contratados, tais como encargos e contribuições sociais e legais, impostos, 
seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus 
empregados, seguro obrigatório, taxas e multas que incidirem no fornecimento e 
demais despesas operacionais, administrativas e legais. 

e) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais 
ocorrências anormais verificada na execução do fornecimento, no menor espaço 
de tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato). 

f) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os 
empregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe 
efetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos 
previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros 
decorrentes da sua condição de empregadora. 

g) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual, 
adotando todas as providências necessárias à regularização de faltas e 
irregularidades verificadas. 

h) Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, 
móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este 
autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 
Fornecedora. 

i) Não transferir de responsabilidade do Fornecedor para outras entidades, sejam 
fabricantes, representantes, ou quaisquer outros. 

j) Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no 
certame. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACõES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

7.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a: 

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o, nomes dos 
fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as espcificações dos 
produtos registrados, observada a ordem de classificaçãoindi5'a'na licitação; 

b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assi4 	da ARP e ou do 
.. 
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c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos; 

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de 
aplicação de penalidades; 

e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a 
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) 
quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) da 
Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP; 

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na 
presente ARP; 

h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos 
participantes; 

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 
licitação, na presente ARP. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRTGACÕES DO ÓRGÃO 

8.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE obriga-se a: 

a) Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para 
fins de utilização de forma correta da mesma; 

b) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das 
informações necessárias à aquisição pretendida; 

c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao 
mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou 
vantagens verificadas; 

d) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento 
equivalente; 

e) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da 
licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerencia or, qualquer 
irregularidade ou inadimplemento do particular.  
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CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão à conta do 
orçamento do Município de Santo Amaro das Brotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO: 

10.1. O fornecimento será na forma definido neste termo, bem como, supletivamente 
na proposta de preços da contratada; 

10.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso 1, letra "a" e "b", da 
Lei 8.666/93, com alterações posteriores; 

10.3. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

10.4. As quantidades indicadas no Anexo 1 são meramente estimativas, podendo ser 
alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades da 
CONTRATANTE; 

10.5. Caberá a CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) 
Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos entregue, em pleno acordo com as 
especificações contidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1, Durante a vigência deste ata de registro de preços, será acompanhada e 
fiscalizada por Servidor(es)  e CPF designado(s) pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR; 

11.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas observadas; 

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas da Secretaria requisitante, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 

11.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução 
desta Ata de Registro de Preços, o ORGAO GERENCIADOR reserva-se o direito 
de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, 
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente 
ou por prepostos designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
FORNECEDOR: 

12.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

a) Por iniciativa da Administração, quando: 
/ 

I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licit ão supracitada e as 
condições da presente ARP; 
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II. Recusarem-se a retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos 
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração. 

III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao Registro de 
Preços; 

V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 

VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação. 

VII. Em razões de interesse público, devidamente justificado. 

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de 
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que 
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

12.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá 
ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado do órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 

13.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, a Administração poderá aplicar ao 
fornecedor, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 
seguintes penalidades: 

1 - Advertência; 

II - Multa na forma prevista na subcláusula 112; 

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a 
Administração; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos 
termos do inciso IV do art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

13.2. A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no 
caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, 
sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da 
Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta Cláusula, 
podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, ou 
cobrada diretamente do fornecedor, amigável ou judicialmente. 

13.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se deinodo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito préyk " da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administyção, pelo prazo de 
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até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVISÃO DE 

14.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, exceto 
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de 
valores, de acordo com os Decretos Municipais e legislações pertinentes. 

14.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

14.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

14.4.1.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

14.5. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora da 
ARP para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na 
qualidade e nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução dos 
preços de mercado, a qual também pode ser mediante Apostilamento. 

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15,1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 7' 

a) Por iniciativa da Administração, quando: 
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I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e 
as condições da presente ARP; 
II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos 
estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela 
Administração. 
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente 
Registro de 	Preços; 
V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade; 
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na 
legislação. 
VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de 
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que 
comprovada mente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

15.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo 
administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador. 

16. DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação. 

17. DO FORO 	 âg 

17.1. Para qualquer ação decorrente desta Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da 
Comarca de Santo Amaro das Brotas/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias 
de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que 
possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Santo Amaro das Brotas/SE, 	de 	 - de 2021. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

xxxxxxxxxxxxxx 
EMPRESA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF 
2. 
CPF 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO N° 	12021 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO, O MUNICÍPIO DE SANTO 
AMARO DAS BROTAS, E, DO OUTRO, A 
EMPRESA  DECORRENTE DO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	12021. 

Pelo presente instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
DAS BROTAS, com sede administrativa localizada no endereço na Praça Coronel Jacinto 
Ribeiro, n° 75, Bairro Centro, CEP 49.180-000, Santo Amaro das Brotas/SE, inscrita no 
CNPJ: 13.110.218/0001-40, representado neste ato pelo seu Prefeito, o Sr. 
XXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior e domiciliada neste município de Santo Amaro das 
Brotas, Estado de Sergipe, inscrito no CPF sob n° xxxxxxxxxxxxx e R.G. no xxxxxxxxxx 
SSP/xx, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa  
localizada à , inscrita no CNPJ sob o n°.  , doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 	 / o Sr. 

CPF n°. 	, têm justo e acordado entre si o 
presente Contrato de Fornecimento, de acordo com as disposições regulamentares 
contidas na Lei n° 8.666/93 e Lei n°. 10.520/2002, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto fornecimento parcelado de material de 
expediente, para atender as demandas da Prefeitura Municipal (Secretarias), 
como órgão gerenciador, bem como o Fundo Municipal de Saúde, Fundo 
Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, como 
órgãos participantes, do município de Santo Amaro das Brotas, Estado de 
Sergipe, conforme especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência 
parte integrante do edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O regime de execução indireta por preço unitário global e o fornecimento será efetivado 
no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO 

Os Materiais serão fornecidos pelos preços constantes na proposta da Contratada, 
perfazendo o presente Contrato um valor total de R$  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 	MARCA 	 PREÇO 
uIo  

VALOR TOTAL  
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§1 0  - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em 
conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor 
responsável pelo recebimento do objeto. 
§2 0  - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de 
regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - 
CRF, CNDT. 
§3 0  - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
§4 0  - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
§5 0  - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado. 
§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 
mencionado no caput desta Cláusula, o índice Nacional de Preços ao Consumidor - 
INPC/IBGE. 
§7 0  - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de 
qualquer natureza. 

CLÁUSULA OUARTA- DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 	de 	de 
201 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Os Materiais objeto deste Contrato serão entregues em local designado pela Secretaria 
Municipal, de forma parcelada, mediante solicitação desta e nas quantidades indicadas 
pela mesma, num prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da 
solicitação. 

Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência 
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos 
quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente 
realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do 
encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1 0  da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do 2021, 
conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 

- 	 Unidade 
-órgão 	

Orçamentária 
Ação ou 	 Elementode 	Fonte de 
to Atividade 	i 	Despesa 	Recurso 

E 

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se 
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• 	Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou 
condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente 
Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. 
• 	Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de 
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 
• 	Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da 
execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, 
fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes; 
• 	Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, 
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato; 
• 	Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 
• 	Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros 
Termos de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato. 
• 	Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 
• 	Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a 
Contratante, sem prévia e expressa anuência. 
• 	Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
• 	Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
• 	Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a 
Lei n°. 8.666/93; 
• 	Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
• 	Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e 
corretivas. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do 
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as 
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia defesa, 
sem prejuízo de perda da garantia prestada: 

1 - advertência; 
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de lO%  (dez por 
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no 
fornecimento; 
III - multa de lO% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 	/ 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula 
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n°. 8.666/93, na forma do art. 
79 da mesma Lei. 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 
da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do 
art. 79 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO. 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de 
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no 
artigo 80 da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS 

O presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos do Pregão Presencial n°. __/2021 que, simultaneamente: 
• 	constam do Processo Administrativo que a originou; 
• 	não contrariem o interesse público; 
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93 e 10.520/2002; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito Privado. 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, 
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na 
ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no 
artigo 65 da Lei n°. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§1 0  - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 
65, §1 0  da Lei n°. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de 
acordo com o art. 65, §2 0 , II da lei n°. 8.666/93. 

/ 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 fica designado o servidor 
- CPF n°. 	 , lotado na 	____ 	 deste órgão, 

para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 
§1 0  - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados 
para garantir a qualidade desejada. 
§2 0  - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b da Lei 
no. 8,666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOFORO 	.*r 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Santo Amaro das Brotas, Estado de 
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Santo Amaro das Brotas/SE, ____ de  	de 2021. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

II - 

/ 
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